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A O  L E I T O R .

E ,filtre os diversos acontecimentos, que este século tem apre
sentado á observação do Filosofo, bçi, sem dúvida, hum dos 
mais dignos^ a revolução de Pernambuco, do dia 6 de Mar
ço de 1817. Na verdade, a pequenez: da sua‘primerra força 
impulsiva, a facilidade da sua ei^eçução na Capita l, e a ra
pidez do seu progresso em toda u .extejisão daq”*fíllú vast a Ca
pitania, sem a menor opposição i humCoverno de 30Ò annos 
derribado em lí2 horas , e sobre as suas rui nas estabelecido ou
tro , iiileiramente diverso: este mesmo destruído no fim dp 
74 d ias, por huo.a voluntária resolução dos póvos, e fide
lidade ao legitimo M onarcha, são, na verdade, objectos 
dignos da attenção do Filosofo; e a historia dascauzas, que 
produzirão tão extraordinários, e rápidos successos , e a dos 
roulios, assassinos, e devastações perpetradas naquelle des
graçado Pa iz ,com  acapa da lealdade ao Soberano , ezelopela 
Magestade offendida, servirão de instructiva lição aosquees- 
tã o , destinados pela Providencia, ao Governo dos póvos. A  
nuvem de falsidades, em que se tem envolvido os factos an
teriores, e os acontecidos naquelle periodo, para occultar-se 
a verdade a F.l-Kei Nosso Senhor, e a indiciosa trama, fei
ta por alguns malvados, paracriminarem na Devassa, a que 
se procedeo poi aquelle m otivo, os Cidadãos mais pacíficos, 
e assim apartarem de si as testemunhas dos seus crimes, obri- 
gar-me-hia a fazer de tudo iiuma fie l, e documentada histo
ria , se a minha pouca saude correspondesse aos meus desejos. 
Rezervando por tanto esta tarefa a alguma mão mais habil , 
contento»me por ora em apresentar ao teu juizo a minha defe- 
za , ainda antes de ju lgada, esperançado, que faças na tua 
imp«''cbdidade justiça á minha innocencia , ainda quando, 
por minha desventura, e verificação do provérbio =  omnes 
habent sua sidera liles —   ̂ ella não seja igualmente reconhe-
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cida pelo Tribunal de Justiça, que vai julga-la. Esta defeza, 
o depoimento das testemunhas, e Appenso da Devassa, (jue 
lhe são relativos, e as respostas ás perguntas, que se rnefize- 
rão , que igualmente levo á lua consideração, dar-te-hão as 
primeiras ideas verdadeiras daquéile fatal successo, e docon- 
loio formado pelo crime para a perdição de muitos innocen
tes. A  oppressão destes, e o triunfo da maldade, faria sus
peitar da Providencia, se a razão, illustrada pela relig ião , 
não me fizesse ver a verdade do conselho, transcripto pelo 
Princepe dos Poetas Francezes, nestes versos

Des D ieu x , comme te sage, respectons tes desseins 
JSie les accusons pas des fautes des humains.

Eia pois, limitemo-nos a lamentar a condição da espe- 
cie humana, entretanto, que não chega o anno S440, em 
que deve baixar dos Ceos á terra, a razão, e a Humanidade.

Cadêa da Bahia 30 de Dezembro 1818.
Vale.

G . P . F ,



Testemunhas da devassa de Gervazio Pires Ferreira, pre
zo em Sô de Maio de 1817, a que procedeo o Juixo d' A l
çada.

Testemunha 1 .* folhas 30.

Rotnão Lourenço de Medeiros, disse que formarão hum 
conselho de F. &, F , e o Doutor Moraes, mas, que e^teser
vira poucos dias, e larg'àra, eouviradixer, que lambem Ger
vazio Fires Ferreira hia aos conselhos quando se tratava de 
Commercio , e JNavios.

fo i. 38.
Joze Roberto Pereira da S ilva , diz que sabe por serfa- 

ma publica visto estar prezo, quo fizerão hum Conselho de 
Estado composto de F  & F ,  que servirão ate o fim : Doutor 
Moraes, que nao servio ate o tin j, e Gervazio Pires Ferreira 
a quem derào tão bem ainspecção do Erário, e também ser
vio ate' o fim.

fo i.  97.
Antonio de Moraes feilva, jura que vio nas conferencias 

do dito Governo ao Re'o incumbido dos Négocies do Erário 
de que dava as suas relações perante os ditos Governadores!

4.“ fo i. ÍOO.
Antonio Ferreira Moreira, cabo d ’Esquadra das Orde

nanças, jura por ver, que o Reo foi Conselheiro, eoffereceo 
o seu Navio Espada de Ferro para ir a America Ingleza a 
favor dos rebeldes, as tropas dos quaes ajudava com o seu 
dinheiro, e fez outros serviços a favor dos rebeldes, e que 
era indagador das pessoas, que erão a favor d ’E IRei.

b.  ̂fo l. 103
João da Silva R ego , Capitão de Milicias reformado , 

jura por ser fama publica, havião diveisos ajuntamentos o r- 
de hia F & F , e que Gervazio Pires Ferreira , e Antonio Car
los frequentavao mais ascasas deCabugá, e Filippe Neri Fei- 
reira, e tão bem a caza do M ofgado do Cabo.
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fo l.  104.
A mesma testemmiha ju ra , que o Rêo foi conselheiro, 

e que aleiii disso oifcreceo o seu Navio iíspada paia ír buscar 
mantimentos a Am erica, para o que o (joven io  rebelde lhe 
inamlou entregar todas as cachas de assucar de todos qs N e
gociantes, que tiuhao fugido, o o Cjual Navio nao pode sa- 
hir por cauza do bloqueio, que ci)Cgou da Bahia ainda que 
já  estava promplo a sahir, e depois da Restauração setoina- 
rãü a restituir asditas cachas aosdonos, ou seus procuiadores, 
por ordeiii do (Joverno actual.

foi.
Joze Peres Campeio , Brigadeiro , jura que fizerão vários 

Conselheiros como F & F ,  e Gervazio Pires Ferreira, que 
tão beii) teve a Inspecção do F,rario.

V 7 . ^  fo i. F M -

- Claudino Joze Carrilho, denente Coronel de M ilicias, 
disse cue os ditos Governadores nomeárao para seus Conselbei- 
ros, como íorão F & F ,  e Gervazio Pires Ft-rreira, que tão 
bem teve a inspecção do Erarip, e consta a elle íestemunha 
que por voto delle se impedio asahida dos Navios, que aqui 
estavão, cujo embargo o mesmo Governo levantou por ordeui 
que não teve eífeito, e tão bem foi nomeado Antonio M o 
raes S ilva , que qão acceitou—  e dá as razoes de ser obrigan
do a vir a o 'R ec ife—  ’

8.=* fo i. 177.
Manoel Joze Martins Ribeiro, Capitão de M ilíc ias, diz 

que vio naquelles dias, Cjue elle íoi a Salla doG overrió, en- 
iràr para lá duas vezes a 'G ervazio  Pires FVreira ; mas não 
a cue tVm, eouvio dizdr , que estava incumbido da Inspecção
do Erário. r> ao; ■ . - .• , .

, ' • î .̂  fo l.  ^OQ ’ Ottno v:-'í n .r!-". '; q
Gohçàlo Joze da S ilva-Lisboa, Negociante 1, diz'quGias 

conferencias se fazião primeiro na caza do Fira rio , depois no 
Collegio, e dcpoispia Soledade, que na occasiào , que se fa
zião Stas conferen'eias- vio »entrar muitas vezés-a F & F-, que 
Gervazio Pires Ferreira áo prmci[)io ».se hnio com estes ; * mas que 
Tib fim 'perteiidera escapar-se com seusi fundos para a Am eri
ca InglezU iC - ** * . ✓ .J • .» ci
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10.  ̂foL  m i
3o7Â Antonia Gornes, Negociante, diz que os Gover

nadores nomeárao para conselheiros a F  & F ,  que servirão até 
o lim , e Gervazio Fires Ferreira hia sempre ás sessões dos re
beldes; mas que não sabe elie testemunha se era nomeado 
Conselheiro, posto que lá dava o seu parecer; álem disto 
foi o primeiro nomeado para a repartiçáo das farinhas e 
sobre isto punha Edilaes públicos nas esquinas para recor- 
lerem a elle, que vio eile testemunha, que sempre foi do 
partido da relxdiiào, e sempre foi unido corn os rebeldes, e 
do seu systema, até que foi prezo, e já  notado antes de vir 
de Lisboa para Pernambuco de ser pedreiro livre, assim cd- 
nio erão os mais" rebeldes.
r,

fo i. M 4,
Aíanoel Soares de Souza, Negociante, jura que nomea^ 

rão para Conselheiro a F. & F ,  e ao Doutor Antonio de 
Moraes S d va ,' que se fez logo doente, e a  Gervazio Pires 
Ferreira, o qual tambern foi incumbido da Inspecçào sobro 
o Erário, ^os quaes conselheiros sabe que o foráo porque hu- 
ma occazião, que elle testemunha foi chamado ao Governo^ 
os vio assentados nos seus lugares de conselheiros, e serem 
assignados nos papéis públicos.

Bernardo Jozé Carneiro Monteiro, diz que também era 
apaixonado dos revolucionários o Réo antes niesmo da revo
lução , e fazia muitas, e frequentes conferências corn Anton 
nio Carlos, e com hum que foi Juiz de F'ora em Portuo-nl, 
cujo nome lhe não lembra, que de Portugal foi degradado 
para as partes de Angolla como revolucionário, e veio remet- 
tido ao Rio de Janeiro para ir para lá com effectivaniente 
fo i , e o aceompanhou sua mulher, e lá obteve vir acabar 
o tempo do degredo a Pernambuco, e vindo assistio com sua 
mulher no Poço da Panella, e acabado o tempo voltou para 
© R io  de Janeiro, e elle testemunha vio por varias vezes, 
que elles fazião estas conferências, e hmna vez por elle obser
var que falia vão de revolução, e depois figurou muito na re
volução, e serviço dos rebeldes, e outros muitos mais crão 
do raesrno projecto da revolução; rnas que elle lestemunhí^ 
não sabe os nomes.
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fo i.  260.
A  mesma testemunha. que nomearão para conselheiros 

de Estado F . & F ,  Antonio de Moraes S ilva , que logo se 
desculpou, e tingio doente, e Gerva^io Pires PVreira , que 
elle testemunha o vio no lugar de conselheiro no dito dia oi
t o , e depois por muitas vezes o vio ir para as sesoòes da Sal- 
la do Governo, e voltar deila , e algumas vtzes voltava por 
huma hora e meia da noite, e algumas vezes o vio voltar 
de manhã, e também o nomearão para Inspector, e Direc
tor do Erário, que também servio te o fíin , c também o 
nomearão para a compra dos viveres para as Embarcações de 
Guerra, e sobre isto elle fez afixar vários Editaes por elle 
assignados, e que elle testemunha v io , e os vendedores dos 
d itf« viveres, e mantimentos desconfiavão , e diziào mal das 
suas contas: largou este lugar, e foi nomeado para elle Ben
to Joze da Costa. \

13." fo i. n b .
Jozé Antonio de Lemos Gomes, disse que snbe por ver, 

que o Reo foi conselheiro, e outros, os quaes todos vio elle 
testemunha por muitas vezes passar para o Conselho, e vol
tarem muito depois de meia noite, tendo ido de rnanhà ce
do e quando voltavão vinhão sempre accompanhados de 
huma patrulha, que os levava a cada hum para sua casa.

U . ’̂ foL  tb7.
Antonio de Castro Vianna, diz que o Re'o foi conselhei

r o , e (]ue tarnbem foi nomeado Inspector do Erário, e elle 
o vio por varias vezes ir tomar contas no Erário, e revelas, 
e foi tainbe»n nomeado para fazer as compras de viveres, e 
mantimentos para os Navios de Guerra, e fez a compra dos 
commestiveis de hurna Gallera Americana ao Inglez Kronen, 
rnas largou este lugar, e foi nomeado Bento Jozé da Costa,

1 5 "/ «^ ' 314.
Joaquim Jozé V ieira , Negociante'disse, que também 

observou, que nomearão Conselho de Estado, e vio que ião 
ás Sessões F. & F ,  e Gervazio Pires Ferreira, que também 
tinha [nspecçào no Erário, e elle testemunha vio FMitaesas
signados por elle em que dizia , que estava encarregado de 
comprar mantimentos, como hvrinhas para vender ao publi
co p ilo  mesmo preço. Antonio Moraes Silva foi também no-
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tnendo, e escusou-se; pore'm não sabe o nome dos outros 
conselheiros; mas estes por elle nomeados vio elle assi&tirem 
como consellíeiros ao dito Benziinento das Bandeiras.

fo i. 352.
Zacarias Maria Bessone, Negociante, diz que sabe por 

ve r , que Gervazio Pires Ferreira ia ás Sessòes do Governo.

17. '̂  fo i.  367.
Antonio de Albuqtierque e M ello , Escrivão da Came

ra do, Recife, que he publico, e nolorio, que nomearão con
selheiros de Estado á F. & F ,  c Gervazk) Pires Ferreira, 
que foi o que prestou maiores serviços áquelle Governo por 
seus conselhos, e Inspecçòes, e que lhe encarregarão o Fira* 
rio, e mais administrações da Fazenda, como he fama publi
ca, e já  depois da restauração Manoel Corrêa de Araujo, pa
ra mostrar o espirito de reliellião do dito Gervazio Pires Fer
reira , disse o referido a elle testemunha.

18. * fo i. 388.
Joze' de M ello Trindade, Cirurgião d iz , que não sabe 

se Gervazio Pires F’erreira era conselheiro; mas ouvia dizer 
publicameiite, que havia ordem dos rebeldes para entrar na 
sal Ia das Sessões quando quizesse, assim como, que havia 
a dita ordem para Bento Jozé da Costa, e ouvio dizer, que 
o dito Gervazio Pires Ferreira fôra nomeado para Inspector, 
ou Presidente do Erário, e vio que elle foi incumbido, eexer- 
citou a incumbência dos mantimentos dos Navios de Guer
ra , e da Praça, e por islo puzera Editaes, mas passado al
gum tempo, que lhe não lembra, quando pedio a demissão, 
e foi nomeado para este lugar Bento Joze da Costa.

19. * foi. 292
Antonio Leal de Barros, jura que vio o Rêo querendo 

entrar na Salla das Sessões, foi impedido pela sentinella , e 
elle dissera que o devião reconhecer como membro daquelle 
G overno, e ella então o deixou entrar, e por outras vezes, 
que foi obrigado ir á dita salla lá o vio no lugar dos conse
lheiros revendo, e emendando papeís.
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m , ’' f o L  394.

Slmão ãc Souza, Negociante, jura que via passar todos 
os dias ao K eo  para as Sessòes do (jo ve i iio, e conselho, eni 
quanto as faziào na casa do Erário, e no C o lleg io , e via 
recoÜicr seuipre pela alta noite ao l l e o , e Antoriio Carlos 
acompanhado do soldados, os quaes ftguraiao muito na re- 
bellião.

21.“ /o^. 432.
F'rancisco Joze de Carvalho e Medeiros, Tenente M i

liciano dos nobres, disse, qi.e estando em conversação com 
© C ap iià» í*edrozo, e Manoel Corrêa de Araújo, passara 
Gervazio Pires Ferreira, e Manoel Corrêa dissera a Pedrozo, 
ahi vem o nosso amigo G ervazio, e forão recebe-lo.

f o i  434.
Pedro Pinto de M iranda, jura de v is ta , que elle G er

vazio Pires Ferreiia, passados sinco, ou seis dias de^x)Í3 de 
romper a revolução v io , e presenciou , que junto da porta 
do Botequim da Praça fizera aos mais Negociantes, que ahi 
cstavão esta falia —  que he isto, meus Senhores, que assim 
cstào tristes, não tem de que so temerem, o Ceo mostrou hu» 
ma facilidade com que isto foi íe ito , que ho a nosso ía vo r, 
e de que quer a nossa independeiicia, eu sou filho deste Paiz, 
miuha mulher, e filhos são Furopeos, e tudo quanto tenho 
offereço a bem desta causa, e vossas mercês devem fazer o 
mesmo; a Bahia, e R io de .Janeiro também lazem o mesmOj 
e portanto estamos seguros :=  e mais palavras, que não lem- 
brão a elle testemunha, o mais não disse.

A P E N S O  == A  =

Vonsia da Devassa a que rnandou proceder o Desembargador 
dos Aggravps Jo%é Jlhano Frago%o  ̂ deporem as seg uia  ̂
tes testemunhas no R io de Janeiro.

23. * /o/. 10.
Pedro Américo da G am a, jura que entre os muitos, 

que frequenta vão a casa do Cabugá, era o liê o  hum delies,

24 . * /o/. 16.
Luiz Adeodato Pinto de Souza, depõem por ser
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CO, e notorio, que o Rep ofíerecêra o seu Navio para irbus- 
car fannha á America ingleza, favor que antes os morado
res de Pernambuco ruio Ihe haviao merecido.

S5.^/o/. 18.
Theodore Fernandes G am a, diz que vio entre os mui

tos, que rrequentavão a casa do molato Cabugà, era o Réo 
hum délies.

fo l.  S7.
D. Maria Venancia de Fontes, disse que os Conselhei

ros do Governo intruzo eiào desasseis, que só se lembra do 
primeiro conselheiro o Ouvidor de O linda, que rnorava jun
to coai o segundo conselheiro Gervazio Pires Ferreira, como 
consta do traslado da dita Devassas

27.  ̂fo l.  43.
João Venancîo de Castro, diz que o Réo fora con-seîhei- 

,r o ,  que tinha parte no Governo Provisorio dos insurgentes, 
€ deo o piano île fardar o Fxercito corn Zuartes, fazenda 
que tinha m uila; e mais não disse.

A P E N S O  =  B  = f o l .  S6.

‘De&rcto do Governo Provisorio dos reheldes de Pernambuco 
datado de 11 de Março de 1817.

O  Patriota Gervazio Pires Ferreira, fica encarregado 
da ex(‘cução deste nosso Decreto propondo-nos, á vista do es
tado da mesma administração, os melhoramentos economicos 
de que ella he susceptível.

foL  5^.
Tendo os Governadores Provisorios de Estado de Per

nambuco pelo Decreto de 11 do corrente determinado o que 
liie pareceo conveniente sobre a administração dos fundos dá 
extincta companhia ; ordena aos actuaes administradores da 

. mésíría fação recolher ao Erário qualquer quantia, que tive-
• rein cm seu puder, entendendo-sc com o l^atriota Gervazio
• Pires Ferreira encarregado de examinar as contas da referida
• companhia; os mesmos adniiiiistradores o tenhão assim en
tendido, e o fação executar. Casa do Governo 11 de Março 
de 1817 ^  Pessoa =  Araujo =  Mendonça —  Martins.

B h
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fo i.  111.
Certidão. Manoel Pereira Dutra Escrivão do Crime , e 

C ive ld ’esta Villa do Recife, e sen Termo Comarca de Per
nambuco por Sua Magestade Fidelissinia , que Deos guar
de &c. =

Certifico, que sendo-me apresentado por parte dos Sup- 
plicantes na Contadoria d ’adrninistraçào dos fundos da Com
panhia geral exlincta d ’ esta Praça, o livro segundo dos re
gistos, principiando no anno de 1815, e que estando conti
nuando, nelle a f. 57 vers. se achào registadas a Portaria, 
e Ordem do(joverno dos rebeldes do theor seguinte. =  Segue 
a Portaria acima de 15 de Março de 1817.

APPEiNSO =  F = / .  7.

Patriotas Governadores Provisorios. A ’ vossa presença 
apresenta o Supplicante Gervasio Pires Ferreira a relação da* 
pessoas por quem se distribuirão, na conformidade das vossas 
Ordens de 9 do corrente, Barricas de farinha, e de 
Bolaxa parte da Carga do Bergantim Americano descarre
gado no Armazém do Forte do M atto , e que por commodi- 
(dade do publico em razão da distancia da moradia do Sup- 
plicante houvestes por bem encarregar ao Patriota Bento Jo
se' da Cosia. Nestes termos incumbe vos ordenar ao Thesou- 
reiro do Rrario haja de recebi*r a quantia de réis 4 :614^ pro- 
duelo das vendidas, e ao l^atriola Bento José da Costa, que 
receba as existentes, passando nsclarezas necessárias. =  7)es- 
pac^o. =  Hemellida ao Patriota Bento José da Costa para to
mar conta da mencionada farinha, efazella repartir por ven
das como julgar conveniente á necessidade publica.

Casa do Governo 28 de Março de 1817. =  Pessoa t  
Mello = . Mendonça z=z Martins =  Correa.

APPExNSO =  G = /o / .  10.

Luiz Francisco de Paula Cavalcante , disse que o G o
verno lamhein admittía s'xs suas conferencias, e erâo chama
dos os (.’hefes das Corporações, e algumas pessoas particula
res, corno Gervasio Pires, e ou^ra^; e rpie o mesmoGerva- 
zio Pires foi encarregado então da inspecção do Erário.
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A P l’ ENSO 2." imrle fo i. 10.

(>erLifico, que pelo Doulor Jo5(í Alhnno Fragoso Desetn- 
bargador da Casa da Suppiicação do Brazil., e Juiz da re
ferida Devassa ine foi apresentada iuima Carta de Luiz JVIa- 
Iheiros de M ello para o íllm.® Caetano Pinto de Miranda 
Montenegro, datada na Bahia aos 21 de Março do corrente 
«n n o , e determinado, q»jo se trasladasse delia o parrafo do 
theor seguinte =r Nào se tem dado licença (fa lia  do Gover
no insurgente de Pernambuco) para sabir mais do que hum 
Bergantim ínglez para a America em que foi Carlos Boiv. 
Estão aprornptando outros para ali ir buscar cornrnesliveU, 
entre outros o Espada, e a Begeneração do Catanho; mas 
eu ju lgo , que este quer illudir a vigilância do Governo para 
depois que se achar no mar ir a essa tomar conta da sua G a
lera.

O  que V . Ex.* poder fazer de favor sobre esta Galera 
creia, que o faz a hum bom amigo, O  Governo comprou 
o  Bergantim Carvalho V. e o ficava apromplando a toda 
pressa para ir crusar, e recolher todos os Navios. Estes tres, 
que não entrarão, lhe causarão muito desprazer; enada mais 
se continha.

APPENSO =  A=/o/. 68.

Manoel Pedro Gomes, Manoel Pinto Coelho derâo hu- 
ma lista no Kio de Janeiro de dos que figurarão mais na 
revolução, entre elles nomeia o Réo.

Certidão das perguntas de Reeulet Francez , relativamente 
a Gerua%io Pires Ferreira., passada pelo Desembargador 
João Osorio de Castro Sousa Falcão.

Certifico, e dou fe', que vendo os Autos de perguntas 
feitas a íleculet Francez, em trinta e hum de Janeiro de mii 
oito centos e desoito, na Villa do Recife de Pernambuco, e 
Fortaleza das cinco pontas, nelles consta a resposta do theor 
segiíinle.

Respondeo cbomar-se Pedro Remigio Reeulet natural de 
Thionville, de Nação Francez, de idade <le vinte seis annos, 
que sua occupação era M ilitar na França, e que foi Alferes,



[  14 ]

e lhe acceitárâo sua flem'.sstio eni Janeiro do anno passado, 
e que depois fora para a Cidade de Namnr para a casa de 
huiu seu cuíihado , que era Advogado, e querendo ap[>licar- 
30 á vuia do Conimercio , o uciiando que nesta Cidade não 
está íloreccnte se resolveo ir para a Am eiica íngieza aonde 
chegou, o desernhaicou na [Nova York em Março de Í817 , 
e nao aduuido ali. boa aceornodação de Caixeiro se unio ao 
Capitáo Afthong , que foi para o R io  de Janeiro, e então 

<na America eslava uni<lo ao Coroncí Lu lape, e que preten
dia enipregai-se no seu'viço M ilitar aonde o quixesseni , e na 
niesimi tcnçào , que dies tinbáo ficou d ie respondente, e che
gando ahi a noticia por napeis puhiicos, que linlia chegado 
a Boston o Bmbaixador da Republica de i^ernambuco clia- 
mado Anlonio Gonçalves da Crioi , e hum C'ommerciantc 
do'la Cidade coirespondente do dilo Bmbaixador , escrevoo 
a iMr. Chtígare na Fiiadeltia pura Hie noticiar algunsoíficiaes 
Aiiiitares de nierecimenlo, que o dilo íímbaixmior pretendia 
cnviíir para a cbta sua ílepublica, e entào e-«leChegare coin- 
munlcou este projecto ao Coronei l^uía[je, e depois disso che* 
gou a Filadélfia o dilo Cruz, e so ajustou corn Lutape para 
vir para Fernainbnco com die respondente dilo A rlhoug; e 
para esse fim tornara a Nova York para ajustarem embarca
ção para a passage para Pernambuco , e elle dito respondeu- 
te foi (piem ajustou huma casa de commercio Americana itaw  
Robbens para virem na Clialujia Paragonia dies Ires, e mai$ 
hum oiilro, sojundo ilie mandou Lu lape, e depois vio eüe 
respondente, quê esta quarta psssoa era Luiz Adolfo Conde 
do Finite (doullant, e.c}ue elle respondente antes não conhe
cia ; porem appareceo ahi com huma Carta do Marechal 
Cruebe para que o dito Inilapê o trouxesse comsigo para Per
nambuco por assim o ter ajustado com o dito Antonio Gon
çalves da Cruz, e com o dito Conde veio hnrn filho do dito 
Marechal Cruche , que elle respondente conhecia de vista, 
jx)3to que Iho nã.o sabe o nome, e embarcarão todos a bordo 
da dita í.lhalupa para Pernambuco á custa do dito Antonio 
Gonçalves da (.buz em 15 de Junho passado , o qual deo 
Carias de G ijia , e correspondcncia ao dito Lutapé , o qual 
á beira da It̂ rra lançou ao rnsr vendo, que a terra não esta- 

- va pela Republica; e disse elle lespondomte, que na Clialu- 
pa vinha 4500 Fs[)ingardas, 500 Pistolas, 500 Sabres de 

.Cavullufja  ̂ jniiito breu, e ia iea tião , -e huma caixa dvxada ,

mm
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que eiie responclenle não síibc o seu contlicúdo , mns tudo 
comprado pelo uito Anlonio Gonçalves da Cnií:, e Imio re- 
mettido a Gervasio Pires Ferreira, Negociante de ÍN-rnnm- 
buco, segundo a discripção, que el!e respondenlc vio no L i
vro da Carga, e nosconhecinientos, que lhe forão mostrados 
pelo Capitão da Chrdupa, e por saber Inglez, e quem corn- 
prou tildo isto por ordem do dito Crsiz foi hum Negociante 
LottSeàmen seu correspondente. E  nada mais havia nas ditas 
perguntas, qije fosse relativo ao Reo Gervasio Pires Ferreira.

Perguntas feitas a Gervaxio Pires Ferreira pelo Juízo da 
yjIçada em lò  de Dezembro dc lo^d.

Perguntado seu nome, naturalidade, morada, estado, 
idade, occupação?

Kesj)ondeo por escrito, por dizer por acções, que não 
podia fallar, chamar-se Gervazio Pires Ferreira, natural de 
Pernambuco, e ahi morador, casado, idade de 53 annos, 
Negociante, e que a 18 mczes não podia faüar.

Perguntado quando foi preso, e se sabe, ou suppõem 
qual foi o motivo da sua prisão?

Pespondeo por escripto, que fora preso a S5 de Maio 
de 1817, e não lhe aceusando a consciência crime algum , 
nem o de contrabando tão ordinário nos da sua classe (cs  
seus Livros de Commercio escripturados com o maior rigor, 
prescripto no Alvará de 1756 fará p rova ) ignora o motivo 
porque foi arrancado do seu quarto de cam a, onde, figuran- 
do-se mais doente, do que já  então andava , para fugir ás O r
dens do Governo rebelde , estabelecido naquelle desgraçado 
P a iz , se havia recolhido logo em 21 de M arço, (testemunhas 
o seu Medico o Doutor Carvalho, e os íres líospedes, que 
então tinha João Gonçalves da S ilva , Joaqtjim C iriaco, e 
o Doutor Josc Alexandre, Juiz de Fora de (lo ian n a ) a não 
ser por ter nascido em Pernambuco, a cujos naturaes alguns 
perversos para divertirem de seus crimes a altenção dos M a
gistrado'^, e inculcarem-se por muito fieis Vossallos, querem 
attribuir em geral o crime de quatro rnrdvados, e da impro- 
vidente fraqueza daqudíes, a quem Sua Mageslade havia in
cumbido a promettida , e Real Protecção.

Perguiitr.do em que occupações esteve empregado pelos 
rebeldes, e que serviços lhes fez neilas?
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Itespondeo, que chamado á ordem das bayonetas, a quem 

tudo ceíle, á Salla do Governo , j^elo Capitão Manoel de Aze
vedo, talvez pola desgraçada opiídão de algum c ied ilo , e 
intelligencia de couimercio (  testemunhas Joaquim C iryaco, 
Joze' Ignacio de ta l, Fiel da Balança do Assougue, Gon- 
çalo da Silva Lisboa , e Fuão de tal Fab ião, Negociantes , hum 
vizinho guarda da Estiva de sobrenome Lobato ; e outros, por 
ler ido de sege em companhia do dito officia l) foi-llie deler- 
ininado pelo Chefe Martins, primeiro, que extrahisse o ba
lanço de todas as rendas Publicas, e que organisasse, e e- 
meadasse os defeitos daquella contabilidade, o que lhe foi 
determinado perante o Escrivão, Thesoureiro, e Primeiro 
Escriturário do Erário. Feito o balanço com as instrucçòes 
do mestno Escr i vão , que desagradou pelo deficit, que prognos
ticava , nada mais fizera, ou ordenara naquella , ou outra al
guma repartição dependente, o que álem das testemunhasa- 
ciina terá apparecidodos exames, a que elle M in istro, e Juiz 
d ’ AIçada procedera: pois que só encontraria o seu nome no 
enserramento dos Livros da extincta companhia, que fora man
dado apromptar como Negociante a esse firn, sendo Juiz des
sa deligencia o Corrgedor do Recife; e na informação do re
querimento de Joze Bryan sobre as avarias de huina partida 
de farinhas, de que elle pedia o seu pagamento. Segundo, 
que fôra encarregado por hiima Portaria d ’ aquelle Governo 
de repartir pelos Padeiros as ditas Barricas, e de com prar, 
e fazer o mesmo com as que se aprezentassem á venda: não 
confiando porem a subsistência de sua numerosa família de 
taes bandidos nada comprara, e pretextando incommode ao 
Povo  pela distancia da sua moradia parára mesmo com aquel- 
la  innocente coramissão, não tendo vendido a 3.‘‘ parle, cu
ja  importância fizera entrar logo no E ra fio , como deve cons
tar dos Documentos em poder de seus filhos; e que então tu
do passara para outros Negociantes mais felizes, ainda que 
não mais fieis Vassalios. Terceiro, que fora incumbido por 
hum chamado decreto de 11 de Março de apresentar os me
lhoramentos de que era susceptível a Administração da sobre
dita companhia de Pernambuco, e que nada fizera a pezar 
dos defeitos da actual, e da sua natural e notoria propensão 
a trabalhos desta especie; o que mostra pelo menos pouca von
tade de servir a taes bandidos. Q u arto , que fôra igualmen
te chamado, em concurso com os Negociantes B ento, Marquei
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Silva c companhia, Jorge, e outros, para fazer importar man
timentos da America^ por conta daquelle Governo, ou con- 
tractar sua importação com os ^ylegocianles americanos ; 
porem que, uao confiando nenhum homem sizudo em tal 
ordem de couzas , difficultando com os seus companhei
ros os termos do contrato, nada fizera. Quinto, cpie fora 
também chamado a salla do Despacho para examinar diver
sas folhas de despezas da Intendência, 'J’rtvn, e Ferrariade 
Sua Magestade; (testemunhas os Goveruavores, e Conse
lheiros) mas, que vendo por hum lado a inutilidade de tal 
exame, em tal tempo, ao serviço de Sua Magestade, e por 
nutro, que era hum motivo mais para adquirir novos inimi
gos, álem dos que lhe tem grangeado a sua condueta retira
da de toda a sociedade, ainda n mais innocente , ( testemunhas 
o ex-Capitão General, Ouvidor da Commarca, Parocho da 
Freguezia, e os Negociantes, e OíTiciaes acima apontados ) 
pelos viziveis roubos da ilea l Fazenda, de queestavào semea
das; que vendo, torna a repetir, taes inconvenientes, pretex- 
tára para nada fazer, mais socegado exam e, deixando tudo 
mo mesmo estado,, como elle J uiz.d’ Alçada acharia ; e por tan
to  finalmente, que não servira cargo algum daquelle Gover- 
.no, acabando aquelles poucos dias-, que não pôde deixar de 
sahir de sua èaza em sim])les Negociante, que dantes era, 
como melhor consta das Portarias, emais documentos notados.

F] por esta maneira houve elle Ministro estas perguntas 
por ora por findas, que lidas ao llespondeule por escrito tam- 
j)cni declarou estarem conformes., e uccrescentando Que des
olei a idade’ de onze annos fora p;^ra Lisboa , onde residira ate 
1809 sendo ate' Negociante matriculado, letifando-se no dii 
to anno para Pernambuco pela invasão dos Francezes, e que 
íia mesma Cidade de Lisboa se casá\a, do que tudo damos 
fé ,  e assignou com elle Juiz da Alçada.

Perguniado se ractificava o que hayia respondido aas 
.pergu n tas »antecedentes agora, lidas, ou se tinha, a açcrescen- 
itaç.j .diínirçuir , ou declarar . : i.

Hespondeo por esçiiptp, pela razão antes d ita , que rac- 
tificavá quanto havia re^pfendidot, e responderia ao mais por
que fosse perguntado. >
- j. Perguntado se ia ás .conferencias do Governo Proviso- 
r io , é neljas votava compj Consçiheiro,, e quanto tempo foi 

estas conferencias? ,
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Responcleo, que já  dissera, que fora chamado á Saîla 

do Despacho do expediente, e para o que; e que não tivera 
cargo algum , nem o contrario járnais constará ; e supposto 
que debaixo do jugo da força, a que fora abandonado pelos 
Olficiaes de Sua Mageslade , elle figuraria ate de Judeo, se 
fosse necessário á conservação de sua existência , e de huma 
mulher, e onze filhos, de que a Providencia o encarregou, 
por achar-se á discripção dos rebeldes, por huma capi.ula- 
ção feita pelos OíTiciaes de Sua Magestade , unica em seu ge- 
nero na historia doshom eir: com tudo, torna a repetir, l . ° ,  
que não fòra Conselheiro, e das mesmas Portarias consta, 
que não tivera outro titu lo , que o de Patrio ta , commum ao 
mais vil negro. S .", que supposto fosse na occasião de Des
pacho seis vezes, desde 8 ate' 20 inclusive de M arço, para o  
«xam e das folhas, e requerimentos, que involvião despezas, 
e que ficárâo no mesmo estado , como dito tem , nunca fòra 
com tudo aos conventiculos, ou Conselhos. 3.“ , porque se 
manifesta hum absurdo ter ido á companhia debaixo das or
dens do pol)re Corregedor do R ec ife , se tivesse a dignidade 
de Conselheiro. 4 .", fmalinente, porque os Coribelheiros as- 
signavão com os Governadores, como elle Juiz da Alçada te
rá verificado, e de boamenle dá a vida se o seu nome appa- 
ïecer como tal , ainda que a força tira toda aíinpulaçao da i 
acções humanas. E  por esta maneira iionv« elle Ministro es
tas perguntas por findos, e por lidas ao respondenle, que 
disse por escripto estarem conformes.

J^ergiintarlo se na casa delle respondenle se fazião adjun
to s , e se juntavão pessoas para concertar a revolução antes 
do dia 6 de iMarço, e aC elle antes desse dia tivera noticia 
da mesma revolução?

Respendeo: na sua cosa? Grande Deos, que nos v e z , 
e ouves! Desufia ao mais perverso dos moradores, e infames 
delatores de Pernainbrco, que diga á face dos Ministros da 
Le i se na sun cosa havia alguma sociedade, que não fosse a 
c iv il,  e nah r íl  de sua mulher, filhos, e genro, e quem a 
ella ia ; pois f; cilrnente será convencida a sua caliimnia pelo 
depoitm^nlo rh» todo Pernambuco. Em quanto ásegunda par
te (lo quesito, responde, que não tendo relação alguma com 
os rebeldes , e felizmcnle não conhecendo mesmo de vista a 
moior parte delk-s, e fios 'nnumcraveis presos, que se achão 
nesta, em razão do seu bem nolorio sys tema de vida , nada
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sabe, a não ser dos seus devedores mercadores , que aliás não 
sendo poucos, como constará do sequestro, por outra igual 
felicidade nenhum se achava prezo, e suspeito de infedilida- 
d e ; e seria precizo, que estivesse maniaco para ter aparelha
do a itnj)t>rtante negociação para a Azia do seu Navio Kspa- 
d a , prompto a seguir viagem , cuja interrupção tanto prejuí
zo lhe cauzou, e cuja viagem dependia para a sua con^um- 
maçào de tão longo espaço de tem po; para ter entrado no 
Banco Real do R io , poucos dias antes do fatal dia 6 de M ar
ço, com a quantia de trinta tnil cruzados, e ter offerecido maiores 
fundos, e oseu pouco prentimo, ahum dos Directoies, o Corn- 
mendador Luiz deSouza D ias, para o estabelecimento de h uma 
cacha (je desconto em Pernambuco, tanto do Real Agrado 
e benefici<i público, se tal podosse presumir, e acreditar-se a 
possibilid.ule de sua existência, se desgraçadamente não fosse 
hunia triste verdade.

Pergiintado a cauza porque fora interrompida a viagem 
do seu N av io , visto acima dizer, que foi interromjiida, se 
foi para ir a America Ingleza buscar mantimentos, e o mais 
necessário para fornecer Pernambuco no tempo dos rebeldes, 
e auxiliallos do que o Governo Provisorio precizasse, como 
dos autos consta.

llespondeo, que a viagem para a Azia  fora im ter rom
pida ou milhor dissolvida, como a do Bergantim do Bello 
em razão do levante ; visto todos retirarem seus fundos para 
não correrem o risco de serem tomados, como propriedade de 
insurgentes, independente mesmo do embargo decretado pe
lo  Provisorio á sahida de todos ps Navios. Era quanto á via
gem para a Am erica, projectada, e com tantadespeza prom- 
ptificada , foi igualmente malograda pelo embargo gera l, e 
absoluto do Provisario de 14 de A b r il, em contravenção ao 
seu Decreto de 11 de M arço ; o que igualmente acontecera 
a do Bergantim de Antonio Marques, e outios; esujjposto, 
que B Praça, se persuadisse ao principio, que hia buscar man
timentos por ordem daquelle G ove jiio ; com tudo tinha por 
m otivo o salvailo, assim como duzentos e quarenta e tantos 
fardos de fazenda, que tinha em ser, e devern constar do se- 

.questro, e asna propria pessoa, e fam ilia , e o Juiz de Fora 
de Goiana das garras de taes facinorosos: tanto assim , que, 
primo, não podendo, por direito mercantil, serem os Navios ven
didos sem especial mandato, fizera |ogo em 5 de Abril a pro-

c 2
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curaçao necossaria para sua venda no cnrtorîo <To TabeÎiàa 
iVlagalhiies ; e secundo, que sendo esta pertendida iuga sus
peitada, e denunciada ao Provisorio , talvez [)oralgutn, que 
lioje se acredite nmilo fiel Vassalio, elle Resporidente fora 
obrigado, corn esta noticia, a descarregar outra vez os fardos 
de fazenda , que por sere rn tirados do mercado então mais 
cornvinhavel, daria lugar a tal suspeita (testemunhas todos 
os Negociantes moradores ao pe d ’ A lfandega).
E  por esta maneira houve elle Ministro estas perguntas porfin- 
das, que lidas ao Kespondente disse por escrip to estarem con
formes, e de que damos fe ', e assigtioii com elle Juiz d ’ A l-  
çada.

Perguntado se ratificava o que havia respondido mas 
perguntas antecedentes, que lhe forão lidas, ou se tinha que 
accrescentar, dim inuir, ou declarar alguma couza ?

Respondeo por escripto, que ratificava o que havia res
pondido, eaccrescentava. 1 .", que João Nepomucenode tal , 
Guarda do Numero d a p s tiva , ventura de ta l, Boticário, 
lambem o virão quando foi conduzido pelo Capitão Azevedo 
á caza do Provisorio : que não só nada ordenara no E -
rario , como que sÒ fôra diias vezes acontadoria, e só folhea
ra, para não ser suspeito de pouca vontade, o L ivro dos D ízi
mos, c apezarda sua irregularidade, nada dissera, cornodepo- 
rao os mesmos Officiaes. 3.°, queoepitelo de pobre, dado 
ao Corregedor do Recife, refere-se aos sotYrimeneos porque 
passara no tempo do 1’ rovisor‘ro , e não a menoscabo em que 
tenha a sua pessoa edignidade. 4 .° , quechamára unica a 
cajjiluíação, por ser feita com quatro facerozos sem considera
ção , força, e outro séquito, que o de poucos soldados, e a 
mais vil jiopulaça, sem ter precedido hum unico tiro , setn 
se ressalvar ao menos a différénça de opinião, e a liberdade 
da retirada do custume, feita, torna repetir, por conselho de 
quatro Offici.ies Generaes, que na sua fugida não ouvirão da 
massa geral do P ó v o , e boa gente outro grito mais do que 
—  Viva EIKei —  Viva PJlRei — como já  constárá ao mesrrro 
Pobrrano Senhor. 5.” , que da ídea de sociedade suspeita em 
sua caza, quando não tinha nem a das partidas ordinárias, se 
manifesta o absurdo , quando se considera, que nelia vi
vem de hospedagem desde 1809 João Gonçalves da S ilva , 
hoje genro, e seu iim âo Joaquim C yriaco , homem damais 
notoria moralidade; e que elles, e sua fainilia de mulher, e

J
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filhos, e o Cnpilão de Mar e Guerra, João Fells Pereira de 
Campos, e o Negociante Andrd Alves da Silva, coin quem li
nha alguma rela<,’ào sào todos Furopeos, contra os quacs se 
fig-urou ao principio ser o levante. G.", quereqoer seracaria- 
do com o prevcrsoca!uinnia<ior, que tal avançára, para con
vencer pessoalmcnie sua calumnia. 7.'’ , que innlo cjuizcra 
salvar sua faniilia , e fazenda , que de suas intenções fizera lo
go avizo a seo lilhoJoão em Lisboa, lamentando^a tortura, 
em que se achava, e a })crda da viagem ilo Kspada, como 
da caita a elle escrita, naturalmcntc oprehendida, e porco- 
pia noseuivivro copiador. 8.®, que assim o havia tratado , 
como dito tem , com o DoutorJoze Alexandre, Juiz de 1'ora 
de (jíoyaiia. 9 .° , que a idea de revolucionário ho imconipa- 
tivel com a de negociante abastado de bens da hntuna , co
mo o Uespondente, pelos prejuízos, <]ue resullão aocommer- 
cio do menor transtorno da ürJem pública. A hialoria das 
Bancas-rôtas em tempos convulsivos faz a mais plena prova 
a favor da fidelidade de lium Negociante, quando não por 
sentimentos, pelos seus proprios interesses, molla real do co
ração humano. 10.", que pelo primeiro m otivo, nem elle, 
nem filho algum seu, ou commensal de sua caza , pegara em 
armas contra asQuinas Reaes, ou prestara serviço algum hos
t i l ,  e que por ambos não só não fizera donativo algum , co
mo que procurava o pagamento dos mesmos insignificantes 
artigos de sobrecelentes do N av io , que por ordem do Inten
dente da Marinha entregára. 1 L ° , queem razão dasqienali- 
dades ern que viveo pela sua desgraça, e de tão bello» P a iz , 
não assistira a função alguma do P iòvisorio , e mais corpo
rações, como Te Deum. convocação de Cam ara, Bênçãos 
de Bandei.ias &c. como deporão os seus tres commensaes, e 
todo Pernambuco. 12.", que a pezar da lei do Embargo so
bre a propriedade dos Vassalíos do S. Magestade, e sua ex
cessiva comminação, não só não denunciara áquelle relielde 
Governo as quantias, que em seu poder tinha da caza —  Mon
tano—  de Lisboa , ede Antonio Rodrigues Ferreira do R io de 
Janeiro; como que logo avisara a este, que a sua fazenda es
tava segura em poder delle Respondenie, qualquer que fosse 
o suecesso, como da carta aesse fiin , talvez apprehendida, e 
poi copia nos seus Livros. E  nada mais tem que dizer*.

K-JJr
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Continuação dos artigos addicionaes de Gervasio Pires Per* 
reira faitos no Hospital Real M ilita r em ^4 de De%em* 
bro de 1818.

13.®, Que a não estar de todo maníaco, torna a repe
t ir , não teria dado principio a Imma não pequetia casa de 
campo, nositio do Ca Ide i rei ro, para de lodo abandonaUa , co
mo abandonou naquelle fataldia 6, [ testemunhas João Fran
cisco Carneiro Monteiro , Joaquim Rodrigues Pinheiro, M a
noel José Pereira L im a , Thomas Antonio Nunes, e outros 
visinhos) tendo aliás já  gaslo perto de (piinze mil crusados, 
como dos seus Livros de Commercio : e nem teria contractado , 
cora Joaquim .lose Moreira , então sobre-cafga do Espada, 
ficar elle em Damão para fazer hum novo N a v io , pelo ris
c o , e dispendiosas fôrmas, que fizera apromptar no Arm a
zém da Inspecçào (testemunhas o mesmo Moreira , José Se
veriano, Joaquim José Mendes, Joaquim C y ria co , Caeta
no José Rodrigue^ Marques, e os guardas do mesmo arma
zém ); e muito menos teria deixado de segurar os trezentos 
fardos de fazenda,no valor de cento e quarenta,a cento ecincoen- 
ta rnil crusados, que, por convenção com Bento José da Cos
ta, havia mandado carregar era Bengalla na Galera A lexan
dre , dos riscos e tomadias pelas forças de Sua Magestade e 
indefectível B loqueio, á menor convulsão revolucionaria, co
mo succedeo, sedella tivesse a menor noticia, ou estivesse ao 
alcance da prudência humana prevenir hum facto, que, mes
mo depois de acontecido, não apresentou indicio algum de ter 
sido projecfado (testemunhas os documentos originaes seques
trados nesta). 14.*, que não menos maníaco deveria estar, 
se de motu proprio dissolvesse a interessantíssima viagem do 
N av io  Espada paraG oa, a frete de lô  por cento sv̂ bre o va
lor das fazendas, a 800 réis a rupia de Surrate, (testem u
nhas André Alves daSilva e tc .) para mandar buscar á Am e
rica Ingleza barricas de farinha, queijos, e m anteiga, cujo 
valor nãocheL»'ava a metade daquelle frete. (  testemunhas qual
quer Negociante ainda dosqueassignão d eC ru z ) I5.® ,quea 
viagem da ín d ia , independente das razões apontadas, estava 
dissolvida por direito mercantil pelo facto do levante; por is
so que por esse facto lhe ficava vedado o porto de seu desti
n o , como hunti dos dominios de Sua Magestade, e assim c
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dispõe todos os Códigos de Commerclo. 16.*, que dissera 
que figuraria até de Judeo, se necessário fosse a eonservação 
dc* sua vida ctc.^ por isso que, nuo tendo sido favorecido da 
graça necessária para merecer a Coroa dom artirio, não faria 
para fugir a hum prudente disfarce , que as circunstancial 
ex ig ião , hum sacrifício inútil para o Estado, da sua vida, a 
outros respeitos tão preciosa , como o fizerão os ,Diogos, Si
mões, Madeiras, e outros assassinados pelos rebeldes por simples 
palavras.^ 17.® Que do facto de ler sido denunciada a sua pro- 
jectada viag-em no Espada são testemunhas, para evitar a va
ga nomeação , que fizera , o Desembargador Jozé Alexandre, 
Joaquim Cynaco Gonçalves, João Gonçalves da S ilva , a 
quem o dissera o ex-Ouvidor de O linda, por Ilio ter dito o 
mesmo rebelde M artins, assim como a Bento Jozé da Costa 
segundo a suâ  lembrança; e de ter-se divulgado esta noticia 
na P raça , são testemunhas os Negociantes Joaquim Jozé 
M endes, Francisco Jozé da Costa Guimarães, Antonio Si- 
mões R oçado, Joze Bento Fernandes, Antonio Fabiâo de 
M endonça, Antonio Ferreira de Faria &. 18 * , que ainda
mais se manifesta o absurdo das sociedades suspeitas ern caza 
do Respondente, quando se reflecte, que esta he occupada 
por hurna das mais numerosas famílias de Pernambuco, eque 
era a unica, que tinha Jampiao a porta para alumiar ps en
tradas: circunstancias diametralmeiile oppostas ao segredo, 
que acornpanhão taes ajuntamentos (  testemunhas todos” os vi
zinhos , e a sua ocular iiispecçao ). 19.®, que o Bergantim
B e llo , que pelas mesmas razões dadas igualmente dissolveoa 
sua viagem para G ô a , estando aliás já  em franquia, e com 
os fundos embarcados, chamava-sc o audaz, e o do Marques 
ou melhor o da sua consignação, cuja viagem para Lisboa 
foi igualmente embaraçada pelo Embargo absoluto do dia 14 
de A b ril, em contravenção a mesma le; dos rebeldes de 11 
de M arço, era de nome o ligeiro, te.stem unhas o mesmo B e l
lo  , e Marques, Gregorio da Silva R ego , Joaquim Antonio 
Gonçalves de O live ira , José Antonio de O liveira , José de 
Oliveira Ram os, e outros Negociantes carregadores.)  ©0.®,
que tratára de inconsiderada a persuasão da Praça , no prin 
cipio, sobre odestino do N a v io , por isso que, se ellareflectis- 
se na aberta, que a Lei do Embargo dos Provisorios, 
s«a estupidez, deixava aos fieis vassallos de Sua Magestade 
para salvarem sua» propriedades, quando sujeitava a sua sa-
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hicia a huma simples fiança, tao facil de ser illudida , pela 
asiucia mercantil coin os figurados protestos de arribadas , ina- 
vegabilidade, embargos etc. ; e que o lie o  nao era o menos 
pratico, nem o mais ignorante dos Negociantes , que a com- 
punhão, teria logo visto, que o verdadeiro destino daquella 
v ia gm , era , corno hum delies, cujo nome a honra faz es
quecer, o dcnunciára aos rebeldes Provisorios. <21." fmalmen- 
te , que, para sanar o equ ivoco, ou rnalicia de algumas 
testemunhas, he preciso, que se distinga a Sala do G over
n o , onde este despachava os requerimentos départes, e áqual 
fôra o llespondente, e para oq u e , como dito tem , doscon- 
venliculos, ou conselhos, donde sahlao as fataes ordens de 
prisões, embargos, armamentos, apprelienção de escravos 
etc.; por isso que, áquella assislião os Conselheiros, e assig- 
navão corn os Governadores, sem que com tudo fossem os 
seus votos geralmente ouvidos, ou seguidos, e só sim para 
illudirem o povo com a presença de varÕes tâodoutos, como 
a filial a experiencia o rnosirou nos muitos requerimentos des
pachados, sem que elles os tivessem sobescripto, e melhor 
coiijtará dos exames feitos por esta A lçada ; e a estes os 
mesmos Conselheiros raras vezes, e nem todos, como d izem , 
erào chamados, sendo feitos em casa do Martins, e Padre 
JoHO Ribeiro , e principalmente no Quartel de Domingos 
Theotonio , como igualmente a experiencia o mostrou no 
facto dos Escravos , que os Conselheiros só souberào pela 
publicidade de suas execuções, e que os mesmos rebeldes nào 
poderão negar á face daquelles , quando o Neg'oeiante Benr 
to Jose' da Costa representou a violência do procedimento, 
(testemunhas Marques, Silva e Companhia, Jorge Gonçal
ves , R ego , Lisboa, Belern , ' e todos os que forão chama
dos para subscreverem as suas odiosas prelenções, como ao 
Bespondente o dissera o Doutor José Joaquim de Car va« 
Iho. )

; 1.'«;
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£>efe%a de Gerva%io P ires F erre ira  fe i ta  na Cadea da Ba- 
h/a em 6 de Outubro de 1819, quando lhe mandurão di- 
%er de fa c t o ,  e d e direito»

Não he a primeira vez, Senhor, que o íiomem de been 
se ve precisado a defender do fundo de liuma masmorra a sua 
innoceneia , dos ataquem da infame calurnnia. O homem de 
bem, que faz da Lei a regra da sua condueta, e severo ern 
seus costumes, afipnía muito a maldade, para que esta dei
xasse de lançar mão, para calumniallo, da opportunidade, 
que lhe ofierecia o estado convulsivo, e perturbado de Per
nambuco, e a natural disposição dos espirites eni íaes tem
pos a huma cega creduiidade. Era muito preciso á perversi
dade de quatro malvados, para desviarem de seus crimes a 
altenção dos Magistrados, e fazerern-se acreditar por fieis 
vassallos, que se engroçasse^ o numero das victimas da des
graça, para na multidão poderem esquecer seus nomes.

Cobertos com o ve'o de hum farisaico zelo pela Mages- 
tade, cffendida que lhes emprestava a vil Impostura, e predo^ii- 
nados de huma pueril, edesprezivel rivalidade, não tremerão de 
manchar com as mais estúpidas calumnias os moradores mais 
inteiros, e pacíficos claquelle Paiz. E senão fosse o sempre 
Memorável Decreto de 6 de Fevereiro, a povoação de Per
nambuco ficaria nelles reduzida.

Os séculos futuros pasmarão de ver, que em huma re
volução, Jilha de hum motim militar, e este da lemeraria 
desèsperação de quatro soldarlos, é fraqdeza dos Oíficiaes Ge- 
neraes , encarregados por V . Magèstade de os repreniir, e 
òonsummada por huma Capitulação, em que o Chefe da 
força armada abandonára ao furor dos facciosos o fiel, e man
so P o v o ,  que este, e mormente a classe dos Negociantes, a 
cujos interesses tão contrario he o menor transtorno da ordem 
pública, fossem aceusados de cmnplices da Rebeilião; por 
isso que, entregues á sua individual fraqueza, e destituídos 
de toda á Protecção Real forão obrigados a jnestar ao Pro- 
vizorio alguns serviços, que por estarem ao alcance das suas 
possibilidades , não podião recuzar, sem risco de comprome
ter as suas existências. Files pasmarão ainda mah, quando 
souberem, que alguns destes mestnos, que arrastados aliás 
pela,estupidez, e vertigem da novidade, concorrerão na noi-

D
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te (laqr.elle fatal d ia , com sens escravos armailos , a inj^ros- 
sar o partido dos facciosos, que entregarão as Fortalezas, e 
força militar de V. Magestade, sern preceder bum só tiro; 
que concorrerão a instalar o Governo rebelde; que, abando
nando seus postos, correrão de longe a offerecer seus serviços, 
e prestar juramento de fidelidade; e que sentarão praça a 
seus filhos, ou animarão com grandes donativos a sustentação 
do espirito da rebelliâo, forão Juizes no primeiro processo, 
feito naquelle desgraçado Paiz, e que outros são testemunhas 
no presente, contra os mais pacíficos Cidadãos.

Hum, que não escapou á mordacidade dos calumniado- 
res, he o R e o ,  meu constituinte, Gervazio Pires Ferreira, 
que pelos soffrimentos, que tem passado, e perda do uzo da 
v o z , e braço direito, pelo progressivo incremento do mal , 
que padece, assás caro tem pago a desgraçada lembrança d e  
ter-se recolhido a Pernambuco, quando fugira com sua nu
merosa familia á segunda invazão dos Francezes em Portu
ga l,  por escarmentado da primeira, que não poderá evi- 
tar.

Grande Deos! quão impenetráveis são os teus juizos! 
Com que facilidade fazes ver ao homem a fragilidade de to
dos os seus cálculos de condueta, e prudência! Desta verda
de, Senhor, he o Réo huma não pequena prova. E lle he 
aceusado do crime de Leza Magestade, prezo, carregado de 
ferros, seus bens sequestrados, e conduzido a esta Cadêa, du
zentas legoas distante do seu dom icilio , e lugar do crime, 
que se lhe imputa, quando seguro em sua consciência se jac
tava de ter salvado, pela segunda voz, das tormentas revo
lucionarias, sua nomeroza farnilia, e subsistência. F'elizmen- 
te ,  para sua defeza, não precizo das armas da eloquência: 
huma breve exposição da sua condueta antes da revolução, 
no acto delia, e no tempo do Provizorio, e a analize do ca
racter das teslemanhas, falsidades dos seus ditos, e inculpa
bilidade do R e o , quando verdadeiros, preencherão de sobe
jo o fim , a que me proponho.

O  documento N , " ^ . , Senhor, prova a qualidade de 
Negociante da Praça de Lisboa, como o dissera em suas res
postas ás perguntas, que lhe fizerão por este Juizo, e que 
leva de novo á Consideração de V .  Magestade, para evitar 
repetições supérfluas, como parte deste discurso, assim como 
a continuação dos artigos addicionaes sub numero X , que»
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por não terem sido acabados por sua letra, como tinha re
querido, não forâo entregues pelo Major Alvarenga, Inspec
tor do í losp ita l, ao Excelleiitissiaio Conde Governador, e 
Presidente de A lçada, como lhe linha ordenado. Os docu- 
menlos i\." 3 e 4 provão, que a sua conducta civil nunca 
foi suspeita de crime: os autos de sequestro, e as Certidões 
N /  5 e 6 dos fardos de fazenda de sua marca, e conta, des
pachada em hum anno, provão sua antiga abasLaiicia: e a 
Apólice N.® 7 prova a entrada, que fizera, poucos dms an
tes daquelie fatal dia 6 de Marco , de trinta mil crusados no 
Banco Real do Kio de Janeiro. A Justificação iN.® 8 , que 
será corroborada, sendo necessário, com a inquirição das 
testemunhas, que o Reo apontara em suas respostas, e por
que protesta, como de direito natural, prova a existcncia fa  
negociação do Navio Espada para Gôa, e o projecto da fac- 
tura de hum novo iNavio em Dainão : a Certidão N.® d pro
va a existência de trezentos fardos pela Gallera, Alexandre, 
sem seguro: e o attestado, N.® 10, prova os offerecimentos 
feitos para o estabelecimento de huma cacha de descontos 
em Pernambuco.

A Ord. da Mar. de França L.® 3." lit. 1.® art. 7.°, e 
a  da Hespanha Capitulo 18 n.® 10, ecapitulo 20 n.® 18, que 
pelo Alvará de 18 de Agosto de 1769, e Assento da Casa 
da Suppiicação de 23 de Novembro do mesmo anuo servem 
de Lei Patria, provão a dissolução, por flireilo, da projeo- 
ta<la viagem do Espada para a índia, independente da Lei 
do Embargo dos Provizorios. Esta por copia nos Appeiisos, 
E ,  n.® 18, prova a existência deste, e o  mais minguado 
senso commum percebe os prejuizos, que provierão ao Reo 
do transtorno de tantos interesses. Udocumento N ." 8 .  pro
va, que o Heo não tinha relação alguma com os que se apre
sentarão rebeldes, como, que era mal visto do Chefe Mar- 
■tiin , em razão da circular, ern que o Reo desmascarava sua 
fiducioza ignorância eni matérias commerciaes, e os mesmos 
re'os pergitnlados a f. e f. particularmeiite sobre a casa tio 
R e o ,  sem que, aliás, testemunha alguma da devassa tives
se ouzado manchala, e apezar do Áureo Decreto de 6 de 
Fevereiro, que irnandára suspender todo o procedimento de
vasso, provão não sómente quão retirada era u sua coiiduc- 
4a de 4oda a sociedade, como as deligencias feitas para maior 
iustre da sua imiocencia,
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O faclo público, e notorio de nunca ter o íléo  servido 

emprego algum dos relativos á sua qualidade de Cidadáo , 
Negociante, e Catholico Koinano , a pezqr das circunstan
cias, ern que se achava, prova de sobejo, que o Reo restrin
gia Ioda a sua artil>ição em ser hum vassallo honrado, c em 
segurar a subsistência de seus filhos, para os livrar, ao me
nos, dos vicios da metidicidade. O  mesmo documento N .* 
8 , prova, que, naquelle dia da ira do Senhor contra o Po 
vo Pernambucano, e ao primeiro successo, o R e o ,  fugindo 
du Praça doComrnercio, se recolhera na loja de Antonio 
Ferreira de Faria, Enropeo, donde se retirara embarcado pa
ra sua casa, e nelia se trancára, fratjueanlo assim o bairro 
amotinado. O  mesmo documento prova, que o Reo só sa- 
hira delia , quando fòra chamado mililarmente pelo Provi- 
zorio, ádescripção do qual tinha sido abandonado, e a quem 
na sua fraqueza individual não podia resistir.

O  mesmo prova, que apezar do ter sido ordenado pelo 
Governador Martins ao R e o ,  que organizasse a contadoria 
do Erário, este nada fizera nelia, entretendo-se nas duas úni
cas vezes, que a ella fòra, para não ser suspeito de má von
tade, tão perigosa em taes tempos, com o Livro dos Dizi-» 
inos, sem nada dizer sobre o seu estado, não obstante o máo 
syslema da sua escripturação.

l^elos exame«, a que procedeo o Illiistrissimo Juiz Re
lator, se tera veriíicado, que, sendo o Reo incumbindo de 
informar diversos requerimentos, relativos a despeza, e de 
examinar as folha da Intendência, Trem , e E^erraria peran
te elles, nao só não fizera extracto algum dos erros, que es
tas tinhão, e que apontará em complemento de prova, logo 
que lor do serviço de V . Magestade, como, que só informá- 
Ta o requerimento de Jozé Brayner, por ser relativo ás bar
ricas de farinha, de cuja venda estava encarregado, como do 
documento N . “ 11; e que, estendendo-se esta ordem á com
pra de outras partidas, que se offerecessem , como do mestno 
documento, o Ke'o, não só não cornprára alguma, com o, 
que disistira astuciosa mente desta innocente comrnissão , en
tregando logo o produto da parte vendida. Certidão N.®

A  menor reflexão fará perceber a todo o mundo a astú
cia, que seria preciza ao Reo, para livrar seus filhos, ecom- 
mensaes de sentarem praça, e piegarem em armas contra a- 
Bandeiras Reaes, assim como dc fazer donativo algum, pro»
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^ P®"" havia ven
d ido , Certidões N. 13, e 1 4 ;  e sobre tudo, pora ter con
seguido,  ̂qiie sen norne escapasse a todos os iniumes papeis 
a jjue forao obrigados a prestar*se alguns fieis vassallos, para 
nao serein malvistos de hum Governo, fundado era assassí
nios. •

O documento N . .  15 prova, que a pezar da rigoroza 
comminaçao da )ei do Embargo sobre as propriedades dos 
Vassallos de V. xMagestade, o R é o , nao só nao denunciara 
as que tinha ém seu poder, como avisara a hum delles, da

segurança, qualquer que fosse o sticcesso. O  documento 
■y lo  prova o acolhimento, com que, naquelles tempos ar
riscados o Kco recebera ern sua caza hum digno ÍVHnislro 
de V. Magèstatk. O  facto do vao ter assistido a funccào al
guma daquelle Governo, ou dascorporaçòes, como constado 
documento N. 8 , prova o seu disgosto por talordem decou- 
zas; este mesmo prova o astuciozo estratagema de doença, 
com que fugira^ ás ordens daquelle Governo , logo ao 14.* dia 
da sua instalação, e que tão utilmente foi seguido pelo Dou
tor Antonio de Moraes Silva, liste mesmo Moraes, de quem 
p la n te  faltaremos, confirma este estratagema pela altestação

OsdocumentosN.* 18, 19, SO, S l, e SS, provão-opara 
que toi mandado depois, com o pretexte de não prejudicar 
a sua saude, em o 1 de Abril, ao Escriptorio da Compa- 
n la extincta , sendo Juiz da deligencia o Dezembargador , 
Uuvidor do Recife, e que, apezar de ter o Reo percebido 
e huin golpe de vista, que o saldo dos assentos da Cacha 

nao correspondia corn a quantia, que apparecia em dinhei
ro, nada dissera, retirando-se em direitura para sua casa,
sem ter mesmo presenciado todos os mais actos anteriores, e 
posteriores.

O  documento N.* S3 mostra o estado afflictivo do Reo, 
pela perda da boa viagem do Espada, e o acréscimo de ma
les, que mais esperava; e indica ao mesmo tempo os seus 
sentimentos de retirada com toda a familia, para os evitar, 
assim como as instrucçòes vocaes, dadas a seu sobrinho, Do
mingos Malaquias de Aguiar Pires Ferreira, para os seus 
arranjos domésticos. O  documento N.* 24 da letra, e signal 
do íIlustríssimo JosíbCorreia da Sena, Mi nistro de V . Ma- 
gestade iios Estado» Unidos, provando a fidelidade deste seu

J.
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sobrinho, prova ao mesmo tenspo, pela correspondência com 
os aiitecedenies, a cias intenções do Keo. O  documento N. 
16, confirmo esta idea, com o projecto de salvar , ao mes
mo tempo, hum Magistrado, que tào digno era de o ser; e 
a testemunha a foi. Ô08 da Devas a corrobora esta prova,

ü  violento desernbolço , e actividyde, com (jue desjift« 
chára toda a fazenda, que tinha nas Alfândegas, documen
to N.° 5 ,  e o facto do embarque destas faz-mdas para bum 
mercado, não convinhavel, por serem fazendas só proprias 
ao consumo da escravatura , documento N ." 8,compl«tào as 
provas dos suas intenções nacjuelie total naufragio. O  tacto 
de terem sido estos suspe.todas, e denunciadas ao Trovizorio ; 
o de terem sido em consequência desembarcadas estas fazen
das, que derào sem duvida motivo a suspeitas, documento 
^ . " ’ 8 ,  e finalminte, o Kmbargo do Provizorio do dia 14 
de A br il,  provão plenamenie a cauza de ter-se malogrado o 
projecto da ernigraçao, e ficar assirn o Ixeo entalado iiaquel- 
le desgraçado Paiz.

Da serio, e correspondência de tantos factos se mani
festa : 1.®, ~  que o Ifeo iiào concorrera, nem directa,
nem indirectamente, para tao desgraçado snccesso, por isso 
que alem de repugnar a mcjralidade da sua condueta twp“ 
ra l,  e civil por tantos factos comprovada, o contrario nao 
consta, nem jamais constará : S.” , =  que era impossivel, 
que delle livc’sse noticia , ainda cjuando fosse projectado, por 
isso, que, a não e.stor maniaco, não deixaria de acautelar 
algum dos muitos interesses em risco de perda tota l: 3. , = :  
que o H eo , quando não fosse por sentimentos, era pelos seus 
interesses contrario a tal ordem decousas; por isso que, o in
teresse j^roprio, móla real do coração humano, sofíre por ex
tremo a menor perturbação da ordem pública: 4 .“ , =  que, 
ainda depois de organizada em Governo a força, que o op- 
prim io, e em tempo, que podia cobrir com o veo de huma 
necessária obediência a mais derrancada vontade, por esca
par esta de ordinário a toda indagação, o Keo desenvolveo 
huma prudência, e astúcia, para conservar a sua fidelidade 
illeza de toda a suspeita, e salvar sua familia , e fazenda, 
de que só os successes, que presenciara em Lis'boa na inva- 
zão do Jiinot, lhe poderião dar idea, e fazer vêr a necessi- 

.dade; por isso qüe, por ella conseguio não só, que seus fi
lhos , fazefiJU,  ̂e firm'a escapassem áquelle Governo lebeMe,
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e a seus infames papéis, e cartas, que muitos, aliás fjeís vas. 
sallos (le \ . Ma^a>slaí!e, íorao obri_<<d(ios líe subscrever, co
mo, que podesse illudir a execução dos mesmos serviços com- 
rnaudados: ò .” que, senão fosse denunciada a suu pro. 
jeclacla emiiíiação por hum destes fieis vassallos de nova in
venção, nada Icria o Keo de iiicrepar á sua estrella; 6.“ 
que a mudança , ou dissolução da viaj^em do Navio do Keo 
não foi voluntária, corno se üie perguntara, mas sim força
da; por isso que, alein das razòcs dadas, assim o dispõem 
eiu taes casos, todos os Codigos do Commercio marilimo: e 
7. , finalmente, que Iodos estes factos, sendo anteriores á 
apparição do Bloqueio, não forão filhos de luim simples ar
rependimento do K e o ,  por crime comvnettido, o que sein 
duvida seila bastante a l^aternnl Justiça de , IVTa<msladp 
como já  muitos o experimentárão, mas sim de seutuneiilos! 
coevos á sua existência.

Não obstante porem huma condueta , marcada por to
dos os lados com o cunho da maior prudência, e fidelidade, 
a calumnia ergue a sua voz contra o Keo, O  lempe era pro^ 
prio a seus antigos, e occultos intentos. Não podendo ern 
sua malícia acousar o Reo de ter sido eomplice da rebellião, 
nos termos apontados pela Ord, do R e in o , ou de ter procu
rado debellar áforça das armas, ou da corruoção os fieis vas- 
salios das Províncias sujeitas, como o dispõem o Direito das 
Gentes, lança mão da circunstancia de ter o Re'o id o , na- 
quelles poucos dias, que sahio de sua casa, a salla do G o 
verno, á Contadoria do Erário, e ao Escriptorio da Com
panhia extincta; e occultando insidiozamente o =  quia, 
cur, quomodo, quando —  «  altamente clama: »  foi Con
selheiro, Inspector, Administrador, e Patriota »  termo, 
que em Pernambuco substituio ao do Jacobino em Lisboa, e 
com que as paixões cevárão suas vinganças particulares.

O  caso he, que, se por ventura o Reo tivesse ido , ou 
mandado pelo ^Provisorio, ou pelos seus negocios a A lfan- 
dega, Inspecçao, Inlendencia, ou Camera Ecclesiastica, 
teria sido, pela vontade destas boas almas, Intendente, Juiz 
de A lfandega, e V igário G e ra l ; sern se lembrarem, que taes 
falsidades seriao facilmente desmascaradas. Quem são porem 
estas testemunhas.'? Vejamos primeiro, se ellas são fidedignas, 
contestes, indivíduaes, e concludentes, como o requer a Ord. 
do Reino. 1.* tit. 86. §. 1.* L.® 5.* tit. 71 §. 7/  L . “

I
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1.® tit, 65 61 , on se são das excluidas pela sua inimiza
de com o U eo, para qne se possao acreditar seus ditos con
tra este, como da mesma Old. L.® 3.** tit, 56 7. , e 8.“ ;
segundo, e terceiro promiscuamenle, se são, ou nâo . seus 
ditos marcados com o ferrete da falsidade, e se, quando ver
dadeiros, podern in luzir no Reo alguma culpa. Huma bre
ve analize convencerá facilmente, que não foi sem fundamen
te que o Reo disse, sendo inquirido sobre o motivo da sua 
prizão, que só a podia attribuir a desgraça de ter nascido 
em Pernambuco. Com vizivel injuria da razão, e estrago 
de huma das mais bellas Capitanias do Reino do Hrazil, o 
ter nelia nascido foi a característica do crime, embora se 
apresentasse a rnais regular conducta ; e a da lealdade, a 
ventura de ser natural de outro P a iz , quaesquer que fossem 
os desmanchos, ou feitos criminosos. Hum tão pueril espirito 
de rivalidade de P a tr ia , por extremo nocivo á boa arrnonia 
social, foi quem, de mãos dadas com o ciurne de profissão, 
e com a necessidade de encobrir os proprios crimes dirigio as 
elasticas consciências destas testemnnlias.

A ’ frente destas, marcha o Marechal de Cam po, José 
Roberto Pereira d a S i lv a ;  o mesmo, que, atraiçoando o 
juramento, que havia dado de defender os Reaes Direitos de 
Vossa Magestade até a ultima gota de sangue , e podendo 
reprimir com a força, que commandava, o motim militar, 
que dera causa á revolução, não só o não fez, com o, que, 
sein preceder hum unico tiro , entregou vergonhosa mente á 
disarição dos rebeldes os Vassallos de Vossa Magestade; hum 
dos quatro conselheiros da fórma imprudente das prisões dos 
Officiaes suspeitos; e da pasmosa Capitulação, como dos 
respectivos conselhos, feitos pelo Capitão General; o mesmo, 
que, aliás, esteve por lodo o tempo da revolução preso in- 
communicavel na Fortaleza das cinco Pontas , como tudo 
consta desde a primeira até a ultima linha deste processo; e 
ultimamente, hum dos Juizes do primeiro processo, feito em 
Pernambuco. >

Segue-se o Brigadeiro José Peres Carnpello. . . .  estando 
porém este preso, a honra, e a humanidade fazem callar o- 
Reo.

Segue-se Pedro Américo da Gama ; o mesmo, que, veni-• 
do a fainilia do Instituidor do-eneapellado do .Porto de G a 
linhas ;io sitio de Ipojuca de todo extincta , e que aquelle.
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EncapeJIaclo estava nos termos de ser devolvido para a Real 
Co ioa , pôz era pratica o criminoso estratagema de justificar 
com testemunhas íaísas ser da linha do Instituidor e as
sim illudindo o Promotor, o Escrivão, e o Juiz da’s Capel- 
ias, obteve sentença a seu favor, e estaria de posse, se o es
tampido de tão escandaloso facto não obrigasse ao Governa- 
do r , e Capitão General a dar conta a Vossa Magestade pe
la Mesa da Consciência, e Ordens de Lisboa, que, julgan- 
do tudo nullo, mandara suspender o Prom otor, e proceder 
contra os outros J iéos , como da Certidão N .° ^5.

í^egue-se João da Silva R ego , amigo particular do pri
meiro, contrabandista refinado, como, sendo necessário, o 
Keo o provará pela sua propria correspondência niercanti!; 
o mesmo , que com escandalo gera l, não se contentando com 
os vagos offeiecimentos do estillo , fez o effecLivo donativo 
de 900 peças de Zuarle, e 6’00 de Chila para o fardamento 
da lro]3a rebelde, ej;res mil crusados para os tres Officiacs, 
que mais sedistinguirão naquelle desgraçado d ia , á que cha
mava glorioso  ̂ como, alem de ser mais, que público, e no- 
torio pela inspecção visual do mesmo fardamento, se reco
nhecerá pela sahida em seus livros commerciaes dessas fazen
das, e dinheiros; o mesmo, que sendo requerido pelo Re'o, 
para depor hum facto proprio do seu comraercio na causa, 
que o Reo lhe movia, nao corou, para encobrir a verdade, 
de jurar á face de Deos, e da L e i ,  e com visível falsidade, 
que não sabia da nota dos preços, por não ter livros decom- 
m erdo , como tudo consta da Certidão N."* , da sentença ,
contra elle alcançada.

Segue-se Bernardo Joze''Carneiro Monteiro, jogador co
nhecido em todos os botequins, e contrabandista; o mesmo, 
que em concurso com seu irmão brindou o rebelde Governo 
com quatro escravos marinheiros, para o serviço do Bergan- 
t im . Carvalho V . ,  de que era Cornmandante Jose Antonio 
de Sousa G rillo , como constará dos depoimentos dos mesmos 
Officiaes do Berganlirn.

Seguern-£c Manoel Soares de Sousa, sogro do anteceden
te, e Zacarias Maria Bessoue; os niesmos, que na noite da- 
qiielle desgraçado dia correrão ao Quartel com seus escravos 
armados a offerecerern seus serviços ao rebelde Jose deBarros 
L im a , como (]e()oráò todos os Reos , que se achavão naquel
le lugar; sendo mais notável o primeiro, por ser hum dos
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clennnniantes, on espiões do Governo rebelde, como da sua 
proi)iia CarLa , N ." 32, no Appen.o =  C. =

Segu<^-se João Vcnaiicio de Castro; o mesmo, que, de
pois (le íer servido aos rebeldes no que consta da Devassa , 
OU'OU menlir na Ileai Presen^’a de Vossa JMagestade , alle- 
gatído os brilhantes, e falsos serviços, que fizera na Restau- 
Tiu‘ã o ; o niesirio, (p ie , abusando da confiança, e notoria 
bondade do Major da Fortaleza da ilha  das Cobras, dtlla 
fugio.

Segue-se José Antonio Gomes; o rnesrno , que, tendo 
primeiro fugido para bordo de hum N av io , desembarcou com 
t.iido, logo que soube, que a questão não era de Brasileiros, 
e íbiropéos; e que estes não fazião mal áquelles, per lhe ser 
iodifferente tudo ornais, como deporão, sendo necessário, 
03 Negociantes, Bento José da Costa, Antonio Marques da 
Costa Soares, Antonio da S ilva , Joaquim José Mendes, e 
outros.

Segue-se Claudino José Carrilho; o mesmo, que man
dou borrar as Armas Reacs das Caixas de guerras da sua 
companhia, exemplo, que não fui com tudo seguido por 
áquelles, a quem chama hoje rebeldes.

Segue-se Joaquim José Vieira, logista da Rua do Quei
m ado, rua, que faz época na historia dos processos, pelos 
seus crimes, e falsos juramentos; o mesmo, que no impedi
mento de Sebastião Antonio servio de Sargento Mór interino 
no Regimento velho, e que recebeo soldo dos Cofres Reaes,, 
pelos serviços, feitos aos rebeldes. (1 )

Segue-se Antoiiio de Albuquerque Mello , Escrivão da 
Camara do Recife; o mesmo, que arrancou do peito primei
ro, que todos o habito de Christo, e que denunciou ao G o 
verno rebelde, como Escrivão da Siza, os réis 6 0 0 0 0 0 0  de d i
reitos Reaes , que para vão ern mão do Tliesoureiro José h'erreira 
Antunes Villaça ; e pobre deste Thesoureiro, se esta testemunha 
soubesse dos 11:000^^000 réis, que seachavão em seu poder, 
do Cofre da Provedorin, e que com o Escrivãooccultárão áquel- 
le Governo com tanta fidelidade ; o mesmo , a quem o Réo ne
gara pessoaliiiente a entrada era sua casa, pela notoria immora- 
lidade de seus costumes.

Segue-se Simão de Sousa, Negociante fa lhdo, e ............
mas a h ! aon le me conduz a necessidade de defender o meu 
constituinte! Que quadro horroroso de crimes nào estou , á
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meu pesar, traçariílo! Paremos, e fiquem envoltos em eterno 
esquecimento taes liomens, e seus crimes, como o tem deter- 
niiuíido o sempre Memorável Decreto de 6 de Fevereiro. Va
mos adiante; basta o esboço destas primeiras fjg^uras, para 
dencortinar o caracter, e espirito geral de parcialidade das 
testemunhas oa Devassa, e o conluio, formado pelo crime, 
para a perdição de hum homem , que tanto os assombrava 
pela regularidade de sua conducla moral, c iv i l ,  e mercan
til.

Bastão, torno a repetir, estes pequenos traços sobre o 
caracter destas testemunhas, para conhecer-se, que, alem de 
outros defeitos , sao muito interessadas em descarregar sc>bre 
o lieo  a responsabilidade, que lhes compele, pelo crime de 
que o aceusao; e que, por tanto, não merecem credito nos 
termos da L. 11. Cod. de testibus. Basta ver as diligencias, 
que ellas fazem , para nos inculcar a sua fidelidade com no- 
vellas, justificativas de suas conduetas, aliás estranhas aos 
factos, que depõem, como as def. 38, l-2 i, 432, 367 & c . , 
para prova decisiva do quanto asaccusa a própria consciência. 
Basta ver finalmente a criminosa audacia , com que as de f. 
SI 7 ,  244, 249, 275, 314, 352, 434, para fazerem-se mais 
acreditáveis, se inculcão por rNegoriantes neste mesmo Iri- 
bunal de Justiça , em contravenção a Ord. Liv. 5. t. 92. 
pr. , e A lvará de 30 de Agosto de 1770. sendo aliás á de 
f. 275 vendelhão de louça grossa; as de f. 314, 352, mer
cadores de vj.ra, e covado ; á de f. 434, vendelhão, que 
recolhe em sua casaCavallos poraiuguel; ás de f. 244, 249, 
simples tratantes, que á pouco acabáiào do caixeiros; e á 
de f. 217, á dous diiu» servente de Navios , e que ainda hoje 
mal sabe escrevei o seu nome, como tudo se provará, sendo 
necessário, por Certidão da Álesa da Inspecção, e Senado 
da Camara , para se conhecer, quanto devem seus ditts ser 
suspeiios de falsidade. Felizmente, se somos obrigados á tris
te necessidade de recorrermos ao testemunho dos homens, pa
ra descobrir-se a verdade dos factos jnridicos, a sabedoiia de 
Vossa Magestade não permitte , que se dè credito ás de le 
tão lubrica, e sus})eila, como estas, pela ürd. do Keino 
L .  1." t. 65. § 61.

Pondo porem de parte a qualidade destas testemunhas, 
não posso deixar de levar á Consideração de Vossa Mage^ta- 
de â variedade de seus ditos, e as inconcludentes razoes des-
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tes, antes que os convença pela mesma natureza dos factos, 
que imputão no Rco. Diz a teste;mmha á f. 30, depois de 
notar os Conselheiros, nomeados pelo Provisorio , que ou
vira dizer, que o lleo  taml>em ia aos Conselhos, quando se 
tmtava de Commercio, e Navios. Diz á de f. 38, depois de 
igual exposição de Conselheiros, que sabe, por ser fama pu» 
biica =  e o Reo , a quem derào a ínspecção do Erário =  e 
a de f. 79 , que o iíeo  estava incumbido dos negocios do 
Erário a de 79 , =  que o Reo estava incumbido dos ne
gócios do Erário, pelas relações, que dava perante os ditos 
Governadores.

Diz a de f. 100, que sabe, por ver, que o Re'o foi Con
selheiro; e a de f. 104;, alern deoiitras cousas, que aodian- 
te discutiremos, que o Reo  foi Conselheiro. A de f. l ^ i  , 
depois de indicar os Conselheiros nomeado«, diz =  e o R eo , 
que também teve a Inspecçào do E r a r i o ; = e  q mesmo diz 
á de f. I M  , sem darem corn tudo a razao dos seus ditos. 
Diz á de f. 177, que naquelles dias, que elle foi á Salla do 
Governo, vio entrar para lá o Reo, e que ouvio dizer, que 
o Re'o estava incumbido da Inspecçáo do Erário ; e á de f. 
208, que vira o Reo entrar na Salla do Governo; ambos 
estes pore'm dizem , que igiiorao a que firn.. Diz á de f. 217, 
depois de indigitar os Conselheiros nomeados, que o Reo ia 
ás Sessões do Governo; mas não sabe, se era tromeado Con- 
sellreiro; e a testemunha á f. 244, que sabe, que o Re'o foi 
Conselheiro; porque, sendo chamado ao Governo , vio o Re'o 
sentado no lugar de Conselheiro =  e serem assignados nos pa
péis públicos, rzz Diz á de f. 250, depois de declarar os Con- 
sülheiros =  e o R eo , que elle testemunha vio no lugar de 
conselheiro, e que tarn bem o nomeárão para Inspector, e 
Director do Erário,

Diz a testemunha á f. 257, que o Reo foi Conselheiro, 
sem dizer a razão, e tarnbem Inspector do Erário, por ver 
muitas vezes ír oRe'o tomar contas no Erário, erevêllas; e a 
de f. 275, que sabe por ver o Reo passar para o conselho com 
os outros. Diz a de f. 314, que via o Reo ir as Sessões do 
Concelho de Estado, que o Governo nomeou, e que tam
bém tinha a ínspecção do Erário, por ver editaes assigna
dos por elle; e á de f. 352, que sabe por ver , que o Re'o ia 
ás Sessões do Governo; e a de f. 367, que aliás tinha ra» 
2ao de o saber, por ser official da camara =  que he publico,
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e no lo jio , que o Rpo fòra hum dos Consolhoiroíõ de listado 
e encarregado do {írario —  Diz a de f. 388, que nuo sabo 
se o Ileo toi Conselheiro, ruas que ouvira dizer, que tiidia 
ordem dos lebcMes, paiu eu?rar naSulIu das sessões com Hcn"» 
to Joze «Ja Costa , e (]ue o dito íieo fora nomeado íuspeclor 
ou Presidente do Krario ; e a de f. 39â, que, querendo o 
Reo  entrar na Salía do Governo, vio, que asenti/iella o im
pedira , e que só entrára depois que declarou ser membro 
daquelle Governo , e depois o vira revendo , e emendando 
pjipeis. Diz á de f. 39i ,  que via o Reo passar para a Ses
são do Governo, ou Conselho; e a de f. 10, do Apponso 
“ C  — e que muita razào tiuha para o saber, por ser huiti 
dos Generaes daquelle Governo, que o Iveo, e outras pes
soas particulares ião ás conh^reucias do mesmo; e que o líeo 
fòra entào encarregado da Inspecçáo do Krario. Diz linal- 
menle, a de f. *27, do, Appensorzr A —  que os Conselheiros 
eráo dezeseis; e á de f- 43 , que o Reo era Conselheiro, sem 
com tudo, dizer alguma destas o como, e por(|uc o sabe.

Que embrulhada. Grande Deos! Que variedade de di
tos sobre o facto da existência de hum Emprego público, a 
que se dá tanta consideração, e relativo ao Re'o, tão conhe
cido por seus Pais , cornmercio , e fundos ! Quem joei- 
rando lao grande numero de testemunhas, terá a habili
dade de achar trez ou ao menos duas de vista, contestes, 
individuaes , e concludentes na forma da ord I.® 1.“ t.®
86 inpr. Ord. 1.® t. 60 18. ? Acazo estarão nes
ta classe as de f. 30 , 38, 367, de onvida vaga, indeter
minada, ou fama publica? Não certamente; como bemo diz 
o ím[)erador in I.,. l . “ Cod pwnna vanae populi vocesau- 
diendee suuf. —  Acazo as de f. 104. 1*21 , 124, 257, 10, e 
43 , quando dizem vagamente— et sinaulla racione deponen-' 
ies —  que o Reo foi conselheiro , e Inspeclor do hrario ? Não! 
taes ditos são condemnados pel.a ord. do Reino 1.® 1.® í’0. § 
18 t. 86.-^. l.® Acazo ás de f. 20 8 ,517 ,2 75 ,31 4 , 352 ,394 , 
quando dão a tulil razão deverem o Re'o ir para a Salla do 
Governo, ou como ellas dizem , para as sessòes do mesmo? 
‘Níio sem duvida : pori^ue a consequência, quédednzem, não 
está nos principios. Não se pode concluir, sem offeuçada ra
zão, queo Reotivesse o emprego deconselheiro , eínspectordo 
Era iio , por isso só, que estas testemunhas o vião passar de 
íUd casa para a salla do Governo, ou para as saas conferenciar

J
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oii Sessões? Se t:il abusiirõo p - lesse subss‘'tir , todos , qne a 
elliisiáo, e cpie nellas viruo o líeo , cosiio o (lepoem as lesie- 
inunhas á t‘. 3bB, 177, e a f  iO , ilo Appenso— ( j —  e
estas ullimas de ÜicUi proptio , outros tantos conselhei
ros e iuspeclores. De mais, con..; he, que a lestciTuitjlias a 
f. 79 , e a de f. iO , do A|)peuhO —  G —  e que inuis razão 
linhão para u saber, a pri.aeira , j;or ser hum dos conseiliei- 
ros, e a segunda , hum dos Generaes daquelle Governo, as
sim o não dizem, e restringem, pelo contrario , acommissão 
do Keo a estar etienrregado do inarÍ!>, e a de f. 367 , alias 
hum üfficiul publico de reparti(,ào de tanta consideração, só 
o sabe, |)or ouvir dizer, quando lattto mostra saber do Keo 
peK) seu depoimento’ Como letia o Ke'o escapado de ser no
meado, como tal, na extensa declaração, que fez o secieta- 
ri > daquelle Governo a f. <*o Appenso— L — dos que servi
rão de Conselheiros , se defacto o tivesse sido? Vamos adian
te.

Acazo estará nesta ordem o de f. ^14, quando dá em 
razão do seu dito, o ter visto o Reo no aclo da Irenção das 
bandeiras rebeldes entre os Conelheiros ? Não certamente; 
porque em primeiro lugar, tendo sido est(í aclo no dia 3 de 
i\bril, cormj destes aulos, e lendo-se o Reo recolhido á sua 
casa no dia de Março antecedente, como se acha sobeja- 
menle provado, he evidente a sua falsidade; e em segundo 
lugar, porque, ainda mesmo, quando verdade fosse, de es
tar o Reo entre os Conselhriros em occasião de tão grande 
concurso de povo , e no Campo do Rrario, não se póde con
cluir, sem absurdo, que, por isso, fosse Conselheiro.

A caso ás de foi. ?27ó e 391, quando dizem, que virão 
o Reo , ao recolher-se de noite p ra sua casa , passar com o De- 
seinbargatlor Antonio Carlos, accompanliado de saldados ? 
Não cerlamente; porque, em })rimeiro lugar, a razão do 
dito he inconclu lente, comf) largamenle o mostra Gomes V a 
riar. Re-,ol. tom 3.“ C. lâ .” n." 10. vers. hlxquibus; e em 
segun !o iugnr, })orque, (pi.mdo verdade fosse, só por absur
do se p )deria 'nlerir, que, por ir o Reo em rompanliia d« 
P(* Iro ou ibnilo, lhe pertençia os cortejos, que a estes se h - 
zião ; e ,  por consequência, a qualidade civil , a (]ue sa refe- 
não. A caso a de foi. 100, (pian lo d iz, <pie sabe, por ver, 
que o Reo foi Concelho.ro? Não cerlamente; porque, reca- 
liiado Cote dito sobre a existência de hum em prego, e qua-

i
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lidadc civil , o ruio facto fi2Ícc) (ie pcr^í só sióeifo 
dos, G nao indicando d ia ,  conio llu; íninj riu, i;* iai-; is 
que provassem, ou fizessem ao menos j ii.Miinir no í*(>o üo\Íí » 
teiicia dessa qualidade, o sen dfjjourumto se les 'ivc eni ln= 
dilo vago, e não individual, condemnado pda Urd. ° 1 
tit. 86. 1.“ *

Acaso a de foi. SIi Ií, e 39í3, quaii Jo dão om razão o 
terem visto o Keo senf,a<lo na Aiesa dos tJonsellieiros, reveii» 
do, e ejiiendando papéis í Não ceriamenie, pm pie, a mes
ma razao, que dao, implica c<?m o rarg'o de (àm-ellieTO j e 
iie, pelo contrario, analoga á com nic,.-ão exame das fo
lhas da ínfendencia , c reqner nienios, ralalivos á despeza , 
e ao í>aIanço das lendas jiahdcas, como o líco o dt*cl<ii'OLi 
em suas respostas, e o  confirmão as de foi. 79, e foi. 10, 
do .Appenso —  í r —  Não ceriamenlc, torno a repetir; por
que, o acto de rever papéis, e emendar contas, não he acto 
de hnm (.. ônseliieiro em Oonsellio. l̂ .ste facto convence a ne
cessidade da distincç.ao da Salla do Oovorno, e em (pie este 
differia as partes, sobre requerimentos de Jusiiça, e fazenda, 
dos conveiii iculos, ou Conselhos, como o lléo o indicara no 
artigo âi.'' addicional.

Acazo será por ventura a de f. 244, quando dá em ra~ 
zão^o ter visto =  serem a»signados nos [)opeis públicos ? Esta 
razao , se fosse acompanhada de outro depoimento, poderia 
prejuücar ao Re 'o , se felizrnenle todos esses papéis públicos, 
não convencessem de falsos seus ditos. Acazo as de f. 27 , e 
e f. 24 , <lo Apjienso —  A  —  qliando dizem: a primeira, que 
o Keo era hum dos desaseis Conselheiros daquelle Governo, 
e a seguüd I , t]ue o Reo  tinha parte naqiielle Governo, sem 
darem razão al;uina de sciencia! Não cerfanienle; porque, 
ale'm de seus ditos serem vagos, e se convencerem cie falsos 
pela mesma Devassa, pois que nunca houverão desasseisCon
selheiros , e o lle'(> nunca fez parte do Governo; nada prova- 
vão,. quando verdadeiros, pelo disposto no Real Avizo  de 
28 de Janeiro «Ie 1818.

A ca/o ã de f)l. 257, quan do d á em razão de ter sido 
o Ue«, Jnspector do firario o tello visto ~  tomand«s r.ontas, 
e exaiuidando-as? Não, certamcnle: porque e»tedito hecon- 
venciílí de falso, não só pelos depoimentos a foi. 19, e foi. 
21 do iiiesrim '1'hesoureiro, e segundo hiscrifiturario, docu
mento N,»" ü, cuno pela Certidão N .“ 27; pois por esta não
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consta d a exiâtencia dessas contas, tomadas p e loU eo , e por 
e lie , em consequência, rubricadas. Demais; quando verda
deiro fosse ; acaso o fado de examinar contas lie aclo de hum 
Inspector, ou de hum Contador ? Para que pois confundir 
ideas tão disparatadas?

I le  por tanto evidente, que estas testemunhas, alem de 
vagas, não individuaes, e inconcludentes, se contradizein , 
e provão, pelo contiario, a verdade das respostas do Reo. 
Embora o seu número podesse á primeira vista fazer alguma 
impressão; esta desapparece , quando se reflecte ern suas qua
lidades , enatureza de seus ditos, corno sabiamente já  o pon
derou a L . 21 §. 3, , D.g. detestibus: e a fórina vaga , e 
não circunstanciada dos ditos destas testemunhas, prova an
tes pelo contrario, a ignorância dos factos, que depõem, ou 
a sua animosidade, e ódio contra o Re'o, do que a exjslen- 
cia dos mesmos factos ; e á generalidade, com que jurão as 
de f. 102, 257, 367, & c . , depondo de todos os moradores 
daquella vasta Capitania, descobre íaciliiiente a inverosimi- 
Ihança , que lhes tira o credito, nos termos da L . 3. §. 1. 
Ü . detestibus.

Pondo porebíj ainda de parte a condueta m oral, e ci
vil das testemunlias, a sua inimisade com o Re'o, e a sua 
inconcludencia, pouco mais será preciso, para mostrar a fal
sidade de seus ditos , do que retlectir sobre a natureza dos 
mesmos factos, que imputão ao Re'o, e a sua inconsequên
cia, quando verdadeiros. Na verdade acaso ter idoáíSalla do 
Governo, á Contadoria do Rrario pela razão, e para os fins, 
que dito, e provado tern, he ser Inspector do Erário , Con
selheiro, e Administrador? Como lie possível, que o Re'o fos
se Inspector do E ra fio , e Conselheiro, sem que haja nestes 
departamentos liuin só facto, pelo Re'o praticado, em qual
quer dessas qualidades? Como nem ao menos apparece o seo 
nome, como consta das certidões N . “ 27, 28, 29, 30, 31? 
Porque arte Magica apparecendo os nomes de todos os Em 
pregados, como dos Appensos, deixaria de apparecer o do 
R e o , se tivesse tido aquelles empregos? Porque fatalidade 
nem ao menos gozou da honra desses titulos nas respectivas 
estações, e pelo contrario só o tratarão pelo de simples pa
triota, cornmum ao mais vil negro, ou de Negociante, a 
tiinta annos por Vossa Magestade concedido, como das mes
mas Certidões notadas? Porque razão o R é o ,  para satisfazer

— 7—r  -
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a natural vaidade, nuiica ao menos se intitulou com as res
pectivas denominações desses altos Empregos, e a única 
que apparece, be com a de simples Supplicante, como á f. 
7 ,  do Appenso =  r  = ?  Forque triste combinação seria man
dado o Reo ao Escriptorio da Companhia debaixo das Or
dens do seu Fiscal prestar hum serviço, unicamente proprio 
a hum guarda livros de commercio, como da Certidão N.® 
18 , se fosse Inspector do Erário, e Conselheiro? Estas Cer
tidões, sendo de todos os departamentos da Administração 
publica de Pernambuco, coiívencem plonamente em contra
r i o , e nos termos da Ord. do Reino L. 3. t. ô. §. 18, t. 
60. , nao so, que o Reo nao tivera Fmprego algum,
por parte do Governo intruso, como, que o seu nome sóap- 
pareceo, como pessoa particular; e isto mesmo, quando for
çado pelo imptrio das circunstancias.

Demais; acaso estes Empregos são transeuntes, como 
a vo z , que não deixa apóz si indicio algum da sua existen
c ia l  Acaso o Reo teve todos estes Empregos honoruriamente 
sem exercicio, visto quedeste nada consta? Neste caso, sup- 
posto que nada influa sobre aconducta, e fidelidade do Reo, 
e seja visivel a inutilidade de tantas honras, sempre o Reo 
lhes agradece com tudo o conceito , que involve em si tão 
manifesta calumnia, de huma capacidade, a que o Reo não 
tem direito.

He por tanto manifesto, que estas testemunhas, quan
do fossem duzentas, depondo hum facto, moralmente im- 
possivei, e contra documentos, merecem tanto despreso, co
mo 05 que virão em Lisboa no tempo de Jiinot a Lua a[)re- 
sentar-se cheia em quarto mmgoante. O  celebre caso de la 
Pivardiere, citado por D ’ Aguesseau, já  tinha acabado de 
convencer a todos os Jurisconsultos da pouca segurança, que 
se deve ter em ditos de testemunhas buçaes, por muito sujei
tas aos erros dos sentidos, e ás precipitações dos juizos, morinen- 
te em tempos Je perturbações politicas , para que estas podes- 
sem fazer alguma impressão ern Magistrados tão circunspectos.

Se fosse licito com tudo faltar á verdade, de boarnente 
d ir ia , que fóra nomeado Inspector, Conselheiro & c . , e que 
servira estes Empregos, por isso que o facto de ter escapado 
o seu norne ás infames, e subsequentes assignaturas, a <]ue 
os outros tiverão de prestar-se , descobriria huma astúcia, que 
faria honra á sua fidelidade.
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Supponliamos porc'm nor bum instante, que o Re'o li. 
vessc servido áquelle Governo, aliás rebelde, naquelles Em
pregos; em que parle do nosso Código he crime obedecer á 
força, a que não se póde resistir? Km que parte legisla elle 
as acções , posteriores á consummação da Rebellião ? Elle 
com razão para no acto, em que o Poder Real cessou de ter 
o mando; por isso, que seria impraticável poder ser obedeci
do por quem gemia debaixo da força estrangeira , ou re
belde.

Se fosse, pelo contrario, determinado, todos os habi
tantes do Pernambuco, e todos os de Lisboa, que se restau
rarão por si mesmos do jugo, que os opprimia, serião com 
tudo criminosos; por isso que todos obedecerão, ou servirão 
ao Governo intruso, ou nos postos Ecclesiasticos, Ebscaes, 
Civis, e Militares, que aliás tinhão de Vossa Magestade, 
ou n’outros creados de novo; e Vossa Magestade teria de pu
nir 05 mesmos Vassallos, a cujo amor, e fidelidade deveo a 
restauração de seus Estados. Se a Lei, por tanto, de accor- 
do com a razão não condemna esses serviços forçados, onde 
está a sua criininabilidade? Que differença ha, pela razão 
de qualidade de serviços, quando todos dimanão do mesmo 
principio?

Supponhamos outra vez , que tivera esses Empregos; 
não tinha sido mais honroso aos seus sentimentos de amor 
e fidelidade para corn Vossa Magestade as astúcias, com que 
os abandonara logo no 14 dia, como o fizera primeiro, que 
todos, e muito antes da apparição do Bloqueio, sem que o 
podesse deslumbrar o esplendor de tão altos Empregos . do 
que se não os tivera tido , por não ter sido lembrado , e chamado 
por aquelle rebelde governo? Acaso os que não forão chamado» 
pela sua reconhecida insufficienda, são por isso os fieis , e 
iiifieis, os que forão, por mais regular, que fosse a sua con- 
ducta , antes, depois do successo fatal, que os opprimioí 
Acaso os heis sao os queabanJonárão seus postos, sendo aliás 
assalariados, e juramentados, para os defender; e infiel a 
Cidadao pacifiao, e que cede, e obedece á força, que não 
pode resistir e evitar; e que, ten Io direito pela Ord. do 
Keino a protecção Real , se acha delia abandí^aado , pela 
niga daquelles, que delia estavão enaarregados ’ Não cer-

Supponhamos porem ainda outra vez, que tivera os Em-
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pregos de Conselheiro, Inspector do Erário por parte do Tro- 
vizorio. Acazo Conselheiro, ou servidor de hum Governo, 
ainda que rebelde, lie ser conselheiro, ou servidor da rebel- 
l iâ o ,  que o constituio? N ao , por certo; no primeiro caso, 
apresenta-se hurna deliberada vontade em acçào de destruir 
o Governo estal>elecido, o que, de acordo com a razão, to
dos os Codigos do Universo condemnão: no segundo, ain
da quando voluntários os serviços, e não cornmandados pela 
força dominante, era preciso ver ainda, se elles erão de na
tureza hostil, como os de Commando de 'J’ropas, e o forne
cimento de dinheiro, plano, conselhos, soldados, e n)uni- 
çôes de guerra, ou se erão simplesmente,relativos á economia 
interna, como os dos Empregos (/ivis, Fiscaes, Municipaes, 
€ Ecclesiasiicos; por isso que, os desta ordem já  mais forão 
reputados criminosos por Publicista algum , desde Grot, ate 
liaineval.

Embora se diga , que huns, e outros concorerem em 
ultima analize para a sustentação da rebellião, pela estabeli- 
dade, que procura á ordem pública: a differeiiça porém en
tre elles he muito vizivel, para não ser percebida logo de hum 
golpe de vista: por quanto, os primeiros tendem directariKm- 
te a embaraçar ao legitimo soberano a revendicaçâo dos seus 
direitos, e a propagar o espirito da revolta pelas Províncias 
sujwitas ,• entretanto que, os segundos, restringem-se tuo só
mente a conservação da Paz interna, e segurança individual 
dos povos, necessária em qualquer ordem de couzas, e assas 
conveniente ao mesmo Soberano desapossado, pela conserva
ção dos seus Vassallos, livres dos estragos da anarquia. A  
differença he por extremo vizivel, e já raconhecida pelo Me- 
retissimo Juiz Kelator, quando com summa justiça deixara 
de pronunciar o  Doutor Antonio de JVloraes S ilva , Cipitao 
IVlór do Recife, varão assás conhecido pelos seus talentos, 
saber, e fidelidade, e que aliás fôra huin dos quatro Juris 
consultos, chamados por oquelle Governo, para assistir as 
suas Sessões dos despachos cie Justiça, e fazenda; e a José 
Joaquim Jorge, Negociante de toda a circunspecção, que 
aliás fora hum dos Administradores poraquelle Govevno dos 
bens dos Emigrados, para segurança do confisco decretado, 
como lie (Hjnstanle deste autos, e das CerLidòcs N . ” M  e J3.

Não podia escapar á Jurisprudência do Ulustrissirno iVla- 
gistrado, que o ter sido chamado, sendo hum íacto de ter*

F l2
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ceiro, e O ter servido nos termos de huma necessarîa obedien- 
çia, hum efieito da força, nào podia ser imputado aquelles 
varões; tanlo mais, que o primeiro, pretextando á imita
ção do Reo as suas doenças, igualmefite se retirou para o 
seu Engenho, fugindo assim as ordens dos rebeldes. Nào po
dia escapar aquelle Magistrado, torno a re[>etir, que só os 
factos, ou conselhos, que manifestassem huma não equivo
ca, livre, e maldoza vontade, e não serviços, ou Conselhos 
de .Justiça, comroandados pelo poder das bayonetas, podião 
ser imputados aquelles varões. A  historia da invazão dos 
i'rancezes em Portugal era muito moderna , para que podes- 
se 1er esquecido o terror, e a doloroza impressão, que faz a 
força nos peitos mais Icaes, e constantes.

Esta (lifferença he tão reconhecida, que ninguém jámaiS' 
ouzou notar como rebelde o Excellentissimo =  Principal =  
Castro ^  e o Excellentissimo =  Pedro de Mello Erayner, 
íendo aliás estes respeitáveis varões servido de Conselheiros, 
e Ministros do Governo intruzo de Lisboa. Tendo portanto 
plenarnente convencido esta calumnia vamos adiante.

Dia mais a testemunhas a foL â08, que o Reo se uni
ra ao principio aos rebeldes. E como se unio? Acazo por 
vontade? Porque lacto porem conheeeo essa vontade? Esta
va reservado a este novo Fisionomista do coração humano o 

íi existen(“ia da vontade, independente de alguma 
acção, que a determine, e o unico objecto, sobre que reca- 
he a Lei civil. Esta requer para a moralidade das acções, 
que estas sejão precedidas do livre arbitrário ; por isso que 
nem a acção sem vontade, nem a vontade sem acção, que 
a manifeste, por derrancada que seja, já  mais forão civil
mente imputáveis. Como pois esta testemunha eonheceo a li
vre vontade do Réo, fraco paizano, na presença de huma 
força orgiiíiizada em Governo, a que tinha sido abandona
do por aquelles, a quem V. Aíagestade tinha encarregado da 
Keal l^rotecção, que permettido tem a seus pacificos, e fieis 
vassctilos? De huuia força, a que não era permertido desobe
decer impunemente, e sem risco de vida , como aconleceo a 
muitos? Demais; a serie dos factos, acima apontados, não 
fazem ver no Reo huma contraria vontade? Não provão el
les, que este desistira da continuação do mesmo innocente 
serviço commaiidado; que illudira a execução de outros; •  
que, apezar de alguns exemplos, que o poderião estimular
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a Inuna igual imitação, e da opinmo publica sobre a sua 
situação pecuniária, não só não sentara praça a algum dos 
seus filhos, c coinrnensaes, corno que nem fizera donativo 
algum? Onde está jiois essa boa vontade? 1’ orque razão não 
indica essa testemunha algum facto , ou ao menos alguma 
palavra, pelo Reo proferida, contra os Direitos, ou 1’ essoa 
de V. Magestade em prova da existência dessa vontade? 
Acazo tanta he a sua confiança, que julgou bastante dizello 
vagamente, para ser acreditada neste Supremo Tribunal de 
Justiça, e ein cazo de tanta monta? Legisladores do Uni
verso! vinde apreiuler de. t̂a testemunha a sciencia mais inte
ressante á estabel'.dade dos dominios, e se'<^urança dos Esta- 
dos, a sciencia, quo, en?inando a conhecer do interior dos 
corações, póde embaraçar, qne se formem os máos desejos, 
sern a triste necessidade de castigar as acções, porque se ma
nifest ão I

Snp})onhamos porem, qne o Réo tivesse esses empregos, 
e qne, para nã<» peiorar a sna condição com suspeita perigo- 
za de menos ítffecto ao Governo dominante, mostrara na sua 
gestão boa vontade , e louvasse mesmo essa , aliás desgraça
da ordem de cousas; onde está a sna complicidade no facto 
da reliellião? Para convencer de injuriJica a sua affirmativa. 
basta a lição do 1’ reclarissimo Desembargador, I^ascoal Jo
se' de M ello , Mestre da Jurisprudência 1’ atria nas suas Ins
tituições de Jurisprudência Oiminal tit, 1 " §. 10.", a que 
me reporto. Em vão, por tanto, vomitão essas testemunhas 
contra o Re'o o veneno de laes ralumnias.

Não párão porém aqui estas testemunhas. Dizem ainda 
mais, a de f. S57, que o Réo fora nomeado, para fazer as 
compras dos viveres, e mantimentos para os Navios deguer- 
r a ; e a de f, 3I4<, qne o Réo e.-)tava encarregado de com
prar mantimentos, para vender ao povo pelo mesmo preço. 
A  Portaria daquelie rne'^mo Governo, documento H .® , des
mente a malicio-^a latitude, que se dera áquelle serviço. Ella 
se restringe, pelo contrario, á repartição, por venda aos 
Padeiios do Recife, das barricas de farinha do Norte, que 
o Provizorio liavia comprado, e não se estende a humalns- 
pecção geral dos mantimentos, de que maliciosa mente se 
quiz dar huma má idéa, e menos ao fornecimento dos Na
vios de guerra. Oraças á estúpida maldade destas testemu
nhas! Elias não virão, que, sendo aquelle serviço, além de
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commanilado pela força dominante, o mais innocente, de 
que podia ser encarregado qualquer vassallo de Vossa Mages- 
tade, e ao mesmo tempo o de que o R e o , como iNegocian- 
te , podia tirar mais partido, o facto da desistência do Re'o 
dessa mesma commissáo (com o do documento á f. 7 d o A p -  
penso—  F —  )  dava a prova mais deciziva da nenhuma von
tade deste em servir áquelle Governo, ainda mesmo no que 
tanto o podia interessar, e ressarcir dos prejuízos soffridos! 
He porém muito digno de notar-se, que, sendo á de f. 257 
o primeiro Escripturario do Erário , que tinha toda a razão 
de saber a verdads, jurasse tão visivel falsidade, como o 
convence a Certidão, N.° 37. DescuJj)erno-lo porém, o re
ceio de que o Réo publicasse o estado do Livro dos Dizirnos, 
de que elle eslava incumbido, e porque recebia huma grati
ficação de Vossa Magestade, dava lugar a tudo.

Supponhamos porém , que assim o fosse, e que o R éo  
tivesse feito importar mil cargas de mantimentos por conta 
do Governo, ou por sua conta particular; onde está ahi o 
crime! No primeiro caso, sendo hum acto, filho de huma 
obediência forçada, á que o Réo na sua individual fraquez» 
não podia resistir, onde está a sua criminabilidade ? I? no 
segundo, porque principio de Direito C iv i l ,  ou das gentes 
lie prohibido o coinmercio de viveres, morrnente a hum Ne
gociante? Acaso \'ossa Magestade era menos R e i, e Pai dos 
seus Vassallos Pernambucanos, do que o foi o Grande Hen
rique IV .  dos Francezes, quando sitiava'l^ariz, sua Capi
tal? N ã o ,  por certo: Vossa Magestade sabe muito bem dis
tinguir os rebeldes dos opprimidos, para querer em accresci- 
ino de tanto mal vèr a estes estrangulados pela fome. Certo , 
e mais que certo, o Réo destes paternaes sentimentos de Vos
sa Magestade não deixou, ein abono da verdade, esta com- 
missão. como criminosa; porque não podia tal presumir: 
deixou-a, não só.jior ser pezado aos seus sentimentos qual
quer serviço, como por lhe mostrar a historia dos assassinas, 
quão arriscadas são essas commissòes em ternpo deforne; e a 
prudência lhe fazer prever a subsequente insolvabilidade da- 
quelle Governo, para não expor á total perdição a subsistên
cia de seus filhos.

Diz a in d a  m a is  a UíStemunha a f. 38 , que o R éo  ser
vira a t é  o f im  ( la q u e l le  Governo. Ora su p pos to  q u e  n a d a  in
f lua na n a tu re za  de huma a c ç ã o  a d u r a ç à o  da sua existência,
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qiie a razão fio seu dito, para cíSrar a sua malevolência, se
ja  a fama, ou rumor público, e que, quando jurasse de vis
t a , nào merecia credito algum, pelos seus costumes, e fac
tos, acima referidos, não pode com tudo o Reo deixar de 
pasmar da audacia desta testemunha, quando descarada- 
rnente jura contra huma verdade de pública , e geral noto
riedade. Quem ignora em Pernambuco, que o Reo logo ao 
14. dia se recolhera a sua casa, e que fôra suspeito o moti
vo de doença,^ que alegara? M il testemunhas, se necessário 
fosse, se^unirião as desasseis da Justificação, N . “ 8, para des
mentir tao desmascarada calumnia. llum a tal asserção, ao 
mesmo tempo, que brada aos Ceos , por contraVia á verda- 
d e , geralmente sabida, descobre a perversidade do caracter 
dessa testemunha, como o Reo logo o annunciará, e de per
si só destróe todo o seu dito pelo principio de Direito__Q u is

fa ls i is  in  u n o  , fa ls u s  in  om nibus.

Para convencer porém de falsa esta testemunha, e asde 
f. JO , 1'24, S17 , ^14, f  50 , e 314, quando dão a enten
der, que o Iteo servira ate o fim, por unido aos rebeldes, 
basta vêi , que, quando dizem isto , dizem ao mesmo tempo, 
que ü Doutor Antonio de Moraes Silva, aliás nomeado Con
selheiro, servira poucos dias, retirando-se por doente; entre 
tanto, que este Doutor Moraes confessa pela atlestação de 
sua etra, e signal, N.° 17, de aceordo com as desaseis tes
temunhas da Justificação , N.** 8 ,  que ainda hia ás Sessões, 
quando o Reo ja se tinha dado por doente, e isto entre fins 
de M arço; e outro sim, que nunca mais vira o Reo nas 
subsequentes Sessões. E porque razão, senhor, este Conse- 
lheiro, o^Doutor Moraes sendo tão extenso na suaattesta- 
çao , IN. 17, a ponto de nos relatar o estado doentio das
suas pernas, íoi tao suscinto no seu depoimento a f. 79 e 
nem ao menos depoz, o que vira, e ouvira ern casado Re'o ' 
como da mesma attestação? Este he o caso, em que pode-’ 
riamos d lz^  com o Poeta —  Ivtet anguis in herhis__se fos
te mui difficultozo entrever o motivo de tal variedade e si 

'lencio. ’

Dizem , finalmente, as testemunhas a f. 100, Cabo de 
Esquadra de Ordenanças, que vira o Réo offereccr o seu Na
vio Espada, para ir a America a favor dos rebeldes; a de f  
104, que o Reo oíferecera para ir buscar mantimentos, pa
ra o que o I rovizorio lhe mandou entregar todas as caixas 
de assucar de todos os Negociantes, que tinhão fugido, não
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sahindo, apezar de prompto, em razão do Bloqueio; e a  
de f. 16 do Appetiso =  A litim dos da família do Capi
tão General, qae o accompanhou para o (l io  de JaneiVo, 
que era público, e notorio o offereciaiento do Heo. He cou- 
sa pasnioza, que hum facto destes, quando verdadeiro, fos
se tão sómente visto por hum cabo de lllsquadra das Orde
nanças! Acaso fez o Ile'o este offerecimento ao Governo l’ ro- 
vizorio na taberna delle testemunha cm occasião, em que 
ninguém mais estava nella ? Esta unica reílexão basta, para 
descobrir a falsidade de tal testemunha, e a verdade de nos
so provérbio em tempo de guerra mentira como terra. =  
I\ão lie menos de notur-'e a tortura, que a <mtra lestemu- 
nlia dá as transacçôes mercantis rnuis ordinárias, para fazer 
acreditar sen tlito , e suspeitar o Ileo. Feüzmente porem exis
tem os Xegocianfes, Bento, e Marques, dous dos Adminis
tradores dos bems dos iunigrados, que entregárão ao Ke'o de 
cem a cento e dez caixas, e não tod::s, como diz a testemu
nha, por lhas t<r aqiuille íioverno cedido por venda, e pelo 
preço, que se declarasse corrente no commercio, por não o 
haver naquelle tempo, e por conta de quem pertencessem. 
Felizinente já o Negociante Bento tinha cedido ao I l e o , por 
não us haver de venta, cento e vinte oito caixaa das suas; 
cem por em prstim o; e vmte oito por vemla, na mesma 
conformidade: e por tanto nem lugar há a suspeita de favor, 
feito ao lie'o por aquelle Governo. Feü/.rnente, torno a re
pelir, a descarga do Navio foi feita por Authoridade publi
ca , e por ella se confirmará a verdade expo-ta , e a falsida
de desta testemunha; porque todas e»tas caixas, não verifi* 
cada a condição da sua venda , forâo entregues a seus do
nos.

ÍTe pore'm ainda raa's para pasmar, que a testemunha 
a f. 104 não nos diga a razão, porque sabe, e que (jueira 
iiiculpar ao Heo hum facto, que, quando falso não fosse, 
não se tiuha verificado; entre tanto, que ella fez o effectivo 
donativo, que ai.ida hoje faz tremer as carnes a todo o fiel 
Yassallo de Vossa Magest ide , como consta destes mesmos- 
Autos,. Nao achando esta boa alma facto a lgum , com que 
podesse mnnchar a conducla do Re'o, procura denegrir as 
suas iiib'n^oes na projectada viagem do Espada, attribuin- 
do-a ao serviço dos rebeldes; e a sua retenção, ao Bloqueio 
de Vossa Magestade.

Nao he a primeira vez, Senhi»r,* que este N a v io ,  e o
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•Rëo tem sido atacados pela infame caíumnia: pouco tempo 
havia, que contrabandistas reconhecidos, ciozos da abiin- 
dancia, que aquelíe Navio conduzira na sua ultima viao-em 
da índia a Pernambuco, por hum comrnercio legal, oiizá- 
írao calumniar de voltintaria a sua arribada a Benguella, pa
ra contrabandear, como igualmenle lhe imputarão. Por for
tuna a prova littéral mais evidente guardava a innocencia 
•do Reo de taes ataques, e servio de fundamento ao despa
cho informante do Governador daquella C^apitania, eá  Con
sulta da Real Junta do Comrnercio, em razão da qual foio 
Reo então differido por Vossa Magestade, como constará da 
mesma C/onsulta. l'\*lizmente tarnbem não estava nas suas cur
tas esferas embrulharem a verdade no caso presente ds manei
r a , que podesse difficultar o seu conhecimento na presença de 
tantos factos, e luminozos princípios de Direito Publico, l íl-  
la , bem apezar dos seus rnaliciozos ditos, apparece em toda 
a sua luz, quando se Tcflecte : l . ° ,  que o Bloqueio de hum 
•porto, dominado por inimigos, ou rebeldes, nunca emba
raçou a sahida das pessoas, e propriedades dos fieis Vassa
los, ou Alliüdos, que cJellc querem sahir: S.*, que de fac
to não podia embaraçar, por sempre estar longe das bala
rias, que guardào as entradas do porto bloqueado: 3.*, por
que seria contra as regras de política obstar hum meio, que 
tende a enfraquecer o inimigo, ou rebeldeí 4.®, que o fim 
do Bloqueio he, ao contrario, ernpedir a entrada para cor
tar os meios de defeza ao inimigo : 5.°, que supposlo o Blo
queio tenha direito de visitar o tjue sahe do porto, e confis
car a propriedade inimiga, deve com tudo ao mesmo tempo 
protecção ás dos heis Vassallos, e Aliiados: 6.°, que em
bargo de sahida de hum porto siS o declara quern o domina: 
7.®, que de facto o Provisorio do Pernambuco decretou em 
11 de Março embargo á sahida dos Navios com as excep- 
ções marcadas, o que em 14 de Abril, com a appariçáo do 
Bloqiaeio, estendeo o embargo aos mesmos casos esceptua- 
dos ; e ,  por tanto, que não foi em razão do Bloqueio, co
mo falsameute diz esta testemunha; mas sim em razão do 
embargo; tanto mais, que os Navios, Ligeiro, Minerva, e 
outros, que tinhão entrado á sombra daquella Lei; Navios 
reconhecidamente de Vassallos fieis de Vossa Magestade, e 
sem suspeita, por moradores de Lisboa , não podião recear 
hum Bloqueio, que, pejo contrario, lhes devia protecção. ' 
Demais; de estar hum Navio prompto de aparelho, carga,
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e despacho  ̂ para ir á America^ seg’iie-se por ventura, que 
hia buscar manliinento á America? ÍSâo viião estastesTemu- 
iihas , que, recahindo esta ultima proposição sobre liuui fac
to iiifien , não eslava exj)osto aos sentidos; e por tanto, 
que só por liuina odiosa, e anlilogica iüaçào poderião sobre 
elle depor?

Que dirião poro'm estas testemunhas, se soubessem, ou 
fossem capazes de retlcctir , que a ('quipagem do Navio do
Jleo era toda de officiaes, e marinheiros Europeos, Certidão
N .°  31i, que pela estagnação do cornmeicio de Pernambuco 
procura vão emigrar daquelle Paiz? (due dirião, se soubes
sem , que aquelle Navio se achava despachado por todas as 
Estações, como o mostrará por Certidão, sem o menor fa
vor do Governo , como, pelo contrario , succederia , se fos
se juornpto de otdem delle ? Que dirião , se soubessem , que 
o Navio d o R eo  guardava religiosamcnle as Randeiras Heaes, 
para aíiçar, logo que estivesse fóra do alcance dos rebcddes? 
Quedirião , se soubessem , finalmente, que, iurpossibilitado (die 
de poder fugir naqueüa occasião , e não podendo os Navios serem 
vendidos pelos seus mesmos. Mestres, ou consignatários, sem espe
cial mandato dos Proprietários , Ord. da Mar. de .Franc. 
L .  2. tit. 1. -art. 19, e Ord. de Bilbao Cap. ^4. n. 43 , o 
K eo  fizera logo em 5 de Abril em a Nota do Tabellião M a
galhães a Procuração nccessaria para a sua venda. Certidão 
N.® 36, factos estes, que de per si provão incontestavelmen
te os seus sentimentos de fidelidade, e ao mesmo tempo, a 
sua iulenção de salvar ao menos das garras Provisórias o va
lor daquelle Navio ? Acaso d irião, que estava promjjto, pa
ia  ir buscar mantimentos, hum N a v io ,  que se mandava 
vender, que guardava em segredo as Bandeiras Reaes, e cuja 
equipagem era toda de Vassallos de nào suspeita fidelidade? 
Só a cabeças taes , e tão prevenidos , como as destas teste
munhas, poderia lembrar, que hum N av io , que no mesmo 
tempo da revolução jamais apreseiitára signal algum da sua 
adhesão a tal ordem de cousas, carregado comrnercialinente, 
nao armado. Certidão N .° 3 ó , e incapaz de o ser, j)e!a sua 
mesma construcção , como constará de qualquer vcstoria, 
fosse escolhido por hurn Governo revolucionário, para ir em 
tempo de tantos riscos buscar mantimentos á America Int>-le-. 
za. Quem, pelo contrario, não seconvencerá, que a viagem 
daquelle Navio fôra astaciosainente projeclada, paia sua sal-
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vnçS,o, e das fazendas, e familia do Re 'o , quando reflectlr, 
por luitn lado, na facilidade de ser illudida pelaastucia mer
cantil a condicional da Lei do Embargo á sahiila dos Na
vios, e por outro, que o Re'o logo o indicara a seu filho, 
João Pires Ferreira; assim como nasinstrucçôes vocaes, que 
havia dado a seu sobrinho. Domingos Malaquias, documen
to N .°2 3 ; que com presteza, e notável desembolço fizera des
pachar, e carregar as fazendas, que tinha em ser, apesar da 
impropriedade do mercado do destino , documento N .“ 5 ; 
que, sendo suspeitado, e denunciado, fizera descarregar as 
fazendas, que sem duvida bavião dado lugar ásuspeita, do
cumento N . “ 8 ; que desenganado de poder emigrar naquella 
occasião, fizera logo a Procuração necessária para a venda 
do N av io ; e que o Procurador nomeado he o mesmo seu so
brinho indicado naquella Carta, documento N ," 3(> ; que es
te seu sobrinho he hum dos fieis Vassallos de Vosso Mages- 
tade, que poderão escapar á desgraça geral N.° 2̂1<; que es
te Navio conservou sempre as Bandeiras Reaes, documento 
N .°  35; que a sua tripulação era toda de V^assallos de não 
suspeita fidelidade, documento N.° 34; e ,  finalmente, que 
assim o Reo o havia tratado coni o Meritissimo Desembar
gador, Jose Alexandre, então Juiz de Fóra de üoiarina, 
documento N." 18, e com Joaquim Cyriaco Gonçalves, por 
CUJO depoimento protestai Quem iião o reconhecerá , torno 
a repetir, na perfeita correspondência de tantos dados, á ver
dade, do que o Reo dissera em suas respostas? Misero deste, 
se aquellas testemunhas o soubessem! Coin tão seguros dadoc 
ellas terião cantado victoria com a perda do Reo perante o 
Provisorio , qne não poderão alcançar por mera suspeita. 
Eis a fatalidade daquelle Navio ; denunciado ao Provisorio 
cie querer fu<íir-Ilie, e a Vossa Magestade de estar prompto, 
para servir aos rebeldes.

oSupponharnos, porem, caso mil vezes iiegndo,^ que 
Navio  do Reo esteve prompto ús Ordens do Provisorio; on
de está o crime? Que reinedio tinha o lleo se nao obedecer? 
Acaso os Proprietários do Bergantim , (Carvalho V. , aliás 
residentes em Londres, são notados de rebeldes, por ter sido 
este armado em guerra [mJo Provisorio contra Vossa Mages- 
lade ? t ia  alguém, que conheça a sisiuleza , e fidelidade, por 
sentimento, e proprio interesso do Negociante, Bento Jose 
da Costa , que se anime a suspeita-la , por isso que o seu
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N a v io ,  S. João Baptista, foi tornado, para se armar era 
guerra contra as Quirras Reaes ; e duas Sumacas stias forao 
luandaclas á exj)eclição de Fernando? JIuma tal afTirínaiiva 
repugiia minlo á razã.o, e á L e i ,  para ([ue o Re'o se deíno- 
ru na sua refutação. Couio pois póde impular»se ao He'o burn 
fa d o ,  que asCerlidòes desmentem, e que, quando verdadei
ro , não estava em sen poder obsta-lo ?.

Consta mais das Ordens do F^rovizorio a foi. 5^, e foI = 
111 do Aj^penso —  B ,  ~  qvie o Ive'o estava encarregado 
da execução do Decreto do Piovizorio de 11 do M arço, (jue 
mandava unir ao Itrario a Administração da Companhia 
extincfa de Pernambuco, e rio exame das contas. O  Reo- 
agra lece á Rrovidcncia a existência dessa parte daquelle fa= 
ínoso Decreto: por isso que, o facto de iião ter dado execu
ção alguma , e o de nao ter ido áqueila casa , se não no pri
meiro de Abril debaixo das ordens do'seu Idscal, o Desem
bargador Ouvidor do Reeife, para o fm i, que dito tem, e  
consta das Certidões, N .° 18, 19, 20 , lie liuma nova, e 
relevante prova da pouca vontade do Reo em prestar servi
ços aos !ebe]<ies, ainda mesmo no que estava rnais ao alcan
ce dos seus poucos conliecimentos, enatural inclinação: tan
to mais, qiie quando executado fosse p^lo Reo, não lhe po
dia ser imputado, como cífeito de buma necossaria obediên
cia.

Diz mats a testemunha a foi. , Ajipenso A , rzz: 
que o Reo dera o plano para o fordamento de Zuarle. O ra , 
supposto , que esta testemunha, por singular, e mentirosa 
por ba^bilo, e perverso por natureza, como se Umi mostra
d o , não hiça prova alguma em Direita; com tudo lie vizi- 
■vel â origem desta falsidade. Sabendo esta testemunha, cpie 
o Jve'o era quem tinha a maior parle de Zuartes, como cons
ta ĉ a Certidão N.® ô, e fig^urando se-lho, que o Reo  fiodia. 
ler interesse nessa nova ordem do Provizorio, suppoz porliu- 
iTia particular affeição, que o Reo tinha intervindo no sen 
plano e debaixo desta gratuita supposição não Ireineo de 
laltar á verdade, logo , que fosse em viluperio do Reo.

Na verdade faz pasmar, que esta íeslemunha deponha 
do facto de hum plano de fardamento, que, qviando verda- 
d e i jo , não era de esperar, que o soubesse, por particular; 
c que ignorasse o fa d o  público, e notorio de ter sido João 
da Silva B ego , quem fez o donativo de 200 peças dc Zuar-
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tés, e 600 de Chilia para o faniamonto da Tropo robelde ld! 
Ksle só íarto de cobie a parcialidade de; tas telemimlias em 
ódio do R e o ;  a verdade porem sobre-iiada nesse pelo'>-o de 
falcidades. O  íarto de nào ler o Reo vendido hiima só peça 
de Zuario áquelle ( joverno, como consta da Certidão, N.* 
27 ; a confrontaçào dos tordos, que se llie sequestrarão, coin 
os vendidos aos particulares, com a respectiva facíura, em 
seus Livros lançada; e o facto de ter o Reo desfiachado, e 
embarcado com o destino, aliás não convinhavel, toda a fa
zenda, que tinira em ser, documento N.° 5 , provão de so
bejo a nenhuma intervenção do Reo em tal escolha de pla
n o : tanto mais, que seria risivel, que o Re'o, sendo Lai- 
zauo , de'sse plano de fardamento a aíficiaes militares.

Suppoiiharnos porem , por hum. instante, verdadeira a 
existem ia dèsse plano. Que poderia influir para a sustenta
ção da rebellião a mudança no figurino, e na qualidade da 
fazenda do fardamento da 1'ropa 1 Acazo a força moral, e 
íizica desta depende das differenças, que de ordinário se ob- 
servão nos seus moldes? Só huma cabeça ôca , como a de.sta 
testemunha, poderia suppor de consequência taes puerilida- 
des na organisação de huma Tropa, para Julgar crimino.so 
o plano, que deo- lugar ás alterações, feitas naqiielle tempo.

Dizem mais as testemunhas a foi. lOâ, e foi. ] 0 ,  e 
18, do Appenso = :  A =  (primeiro, por ser fama pública; 
t) segundo, sem dar a razão do seu dito; e o terceiro, por 
v e r )  que o Re'o era dos muitos, que frequenlavâo a caza de 
Antonio Gonçalves, o Cabngá, e Filippe N er i , dando a 
j)rimeira a entender, que estas cazas- erão marcadas por sus
peitas de ajuntamentos revolucionários.

Ora supposto, que estas testemunhas, ainda quando de 
vista , e conformes fossem , não mereção credito algum pelos- 
seus costumes, e inimizade eorn o Re'o, como tem feito ver; 
que, quando verdadeiras, nada provão as duas nitimas, em 
virtude do Real Avizo de §;8 de .faneiro de 1818, a-sim co
mo nada provarão perante o llIusLiissirno Desembargador , 
Jose' Albano Fragozo; e que sejão notoiias as intrigas do
mesticas da filha, e prima dos de fu!. 10, e 18, co(i) o de
nominado Cabugá , que dorão lugar ))or vingança a irreini- 
lar denuncia , feita ao Dezembargador Ouvidor do Kei i fe , 
e- por isso não continuada; e que esta denuncia não era rela
tiva a Clubs levolucionarios, mas sim a 'alias indisctel-as
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contra a ReHgião, e Gov-erno^ como deve constar nesta A l 
çada pelas aveiignações feitas, com tudo não pôde o l leo  
deixar de levar á Consideração de V. Majestade.

Em primeiro lugar, c)ue, não indicando estas testemu
nhas por hum lado os factos, que tornavão suspeitas estas 
casas, c seus ajuntamentos, como lhes cumpria, para serem 
acreditadas; e que, confessando por outro lado , que a ci
las hia muita gente de toda a qualidade, ecoiidição, descobrem 
huma parcialidade, j>or extremo odiosa , para ser supporta- 
da no Tribunal de Justiça, logo que attiibucrn a luunapar- 
te dos concorrentes motivos honestos, e a outra fmscriminosos*

Bm segundo lugar, que ellas não erao suspeitas, c nem 
estavão na ordem de o serem , já por estarem na Rua de 
mais concurso de povo, já  por serem muito devassadas dos 
vizinhos fronteiros, como o póde informar o ílinstnssimo 
Desembargador Escrivão d ’ A lçada, que em huma dellas mo
rou ; 0 já porque a ellas hião aé primeiras pessoas do I^aiz, 
em razão do diverllrnento do j o g o , e bom recebimento, que , 
fazião aos que as fraquentavão: sendo por esse lado mais no
tável a primeira; por isso que o jogo fervia de noite, e de 
d ia , como consta dos mesmos depoimentos. O ra ,  eates mes
mos muitos, como dizem, sendo inquiridos deporão, não só, 
que rarissimas vezes virão o Roo nelias, e que nos sete I n e 

zes antes da revolução, e no tempo delia nunca o virão su
bir tal casa, por achar-se retirado, e em convalecença no 
Poço da Paneila , entretido a fazer huma caza de cam po, 
como deporão as testemunhas, indicadas nas suas respostas, 
como, que nunca virão nella motivos de suspeitas: e pelo 
que respeita a segunda, as nove testemunhas da Justificação 
junta á defeza deste correo, jurando de facto proprio, fa
zem a mais plena prova da sua não snspeição.

Pmi terceiro lugar, que, se estas testemunhas ssbião, 
ou suspeitavão, que havião Clubs revolucionários nas cazas 
destes, como jurão, porque razão não o tinhão denunciado 
i!os termos da Ord. L ." 5.° tit. 6.“ §. 1'2 ? E  se o sabião, e 
não denunciarão, porque razão não forão ellas prezas pelo 
Aleretissirno Desembargador, Juiz Relator, sendo ellas aliás 
leos do crime de alta traição? Porque razão se le.ria abando
nado o meio legal da confrontação destas testemunhas com o 
l i e o , e seus complices, tão necessário para averiguação da 
verdade, e convencimento destes! Esta reílexão convence de
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per si s6 a futilidade, e incolierencia de taes ditos, por isso 
que iiào poderia es(}uccer .'Ujuelle sabio Mag-i.-trado este exa
m e, se o julgasse digno de atleuçào; e o coiiiiecimento de
vasso nao se lestringiiia a saber se i^edro, ou Paulo hia 
áquellas casas; mas îm , Cjuern a ellas hia.

Mas ein fiin , Senhor, torno a repelir, era precizo á 
maldade de alguns perversos geneializar o crime de tm ia dú
zia de soldados, e batididos., e para isso não duvidarão em 
sua estupidez avançar a exisiencia de nove Clubs anteriores, 
sem so lembrarem : 1,“, que as cazas dos rebeldes, Martins, 
e (üabujá, e ííspecialmente a primeira, forão as denunciadas 
pelo Desembargador Jore' da Cruz Ferreira: 2.°, que esta 
mesma denuncia era mais relativa a ajuntamentos de Pedrei
ros livres, e rivalidades de Brazileiros, e Furopeos, do que 
a projectos de insurreição contra o Estado, como deve cons
tar das respostas do mestno Capitão General; ,3.®. que os 
íactos de não ter ap|>arecido no [>oder dos rebeldes huma s6 
espingarda, hum só papel anterior, que cheirasse a Kebel- 
liao ; os de não ter apparocido hum só barril de polvora, hum 
só alcpieire de farinha, ou outro qualquer artigo de muniçãa 
de boca, e guerra, e ,  hnalmente, o de não ter apparecido 
a menor correspondência interior, ou o meio de huma im
prensa, para a facilitar, provavão de sobejo, alern da im
possibilidade Quoral de Inim segre^lo, cornmunicado a tanta 
gente, interessada a triihir-se pelo medo do castigo, ou pe
la esperança, do prêmio, a nenhuma antecipação revolucio
naria daquelle motim ; e que elle fora filho tão somente da 
temernria deses|>eração de quatro soldados, que julgarão não 
dever parar na caireira do crime, para escaparem á pena me
recida pelo primeiro; e 4.“, que do facLo de ter ido o l l e o , 
ainda que raras vezes, as casas de C’abugá, e Filippe N e r i , 
á deste por viziia de fãrniiia , e á daquelle, quando procu
rava por seu Genro, ou Irm ão, para lhes facilitar a retira
da para eaza , e que teria confessado, se perguntado fosse, 
não se póde dizer, que o Héo tinlia relações particulares com 
elles; e menos, sem absurdo, que por is?o devera ser suspei
to de coni[)ltcidade nos .seus projectos, quando os houvesse; 
morrnenlc, repngnando estes aos interesses, e á moralidade 
da condueta do Heo.

Diz mais a •testemunha a f. 4.S4, que o Re'o fizera aos 
Negociantes, que então estavão na Fraçar a falia, que cons-
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ta do seu depoimento: ora, siipposto, que a líng-ua^em , on 
esliío da oração de per si só convença, que elia i^io he do 
R e 'o , logo cpue se colejar com a gravidade do deste nas
suas respostas, requeriuientos, e mais papeis. Juntos a este 
})fOcesso; que por singular nada j^rove; e que soja de admi
rar, que ella não indicasse hum só dos Negociantes, que o 
presenciarão, em apoio do seu dito: com tudo sem preoiíeo  
lhe agradece o não ler inserido palavras contra a l^essoa de 
Vossa Ma geslade, e a ide'a , que dá , dos sentimentos pací
ficos, e sociaCi do Ke'o, ou , por outra, do desprezo, cora 
que o Reo olhava para essas pueris rivalidades de Palria.

Diz a testemunha a f. , que o Re 'o, ainda mesmo 
antes da revolução, c»a do [)arlido dos revolucionários, que 
csle fazia muitas, e frequentes conferencias com A atonio Car
los , e hum Juiz de ]<'óra no sitio d.) Poço da Panela; ec{ue 
huma vez observou, que failavão de revolução. O  cazo he, 
(]ue o Reo nunca vizitou , ou foi vizitado por este Juiz d « 
Fóra de Santarém no pouco tempo, que esteve no Poço da 
Panela, corno dejiòrão Joaquim Apolinario M ayer, c sua 
fauiilia, com cpiem , por parentesco, sempre elle estava de 
companhia; e que a unica vez, que o Reo lhe falloii , foi 
cm cuza do Irmão deile testemunha, o Negociante, João 
Francisco Carneiro, antes da Missa, a que o dito Juiz de 
Fora fo i, j)or ser seu inquilino, como este, e sua mulher 
Igualmente deporão; e que o Desembargador, A ntonio Car
los, só estivera no Poço da Panela os dias Santos do Natal, 
ouvindo Missa, e alnsoçando em casa do sobredito Irm ão, 
jantando nâ  do R e o ,  e dormindo nu do Doutor F ilippeN e- 
ri Rodrigo de Carvalho, como lodos deporáõ.

Grande Deos! A le  onde <‘hega a maldade, combinada 
com a estupidez! Este desgraçado sabia, que o Re'o era do 
partido dos revolucionários, antes mesmo da revolução; que 
tratava delia, e ouza confessado, sem o ter denunciado] E 
Tiem ao menos indica huma só prova do seu d ito , para ter, 
na pena merecida, a triste consolação da companhia do R e o ! 
ü  cazp he, Senhor, que este bom homem he hum daquel- 
les, que prpeizão fallar dos outros, antes que dellc fallein, 
como o Reo já  o notou , e felizmente para elle não foi acre
ditado {^elo 1 llustrissirno Juiz d ’ Alçada.

Faz-se, ímalmente, carga ao Reo de ser dirigida á sua 
consignação a Escuna Americana, Paragonia, que condu-
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zia armamento, retii mel tido por Lott Seamen, rorno o de
clarou o Capitão 1’ edro Reculet, aendo inquirido
pelo rnoltvo da sua vinda a Pernambuco, como do Apperi- 
60 a f. Pelizíiiente, porem, do mesmo depoitnenio consla, 
cjue este armamento fôra comprado por esse denommado Cila* 
bu^ú, e intervenção do iNev-ociante, Loit Seamen, seu coí- 
respondente. Felízmente pela Certidão, iN.“ 37, consla, que 
e^se C^abugá recebeo a esse tim dos Heaes Cofres, por ordem 
do Governo rebelde, trinta mil cruzados, sem intervenção 
alguma do Re'o, cpie aliás chamão, Inspectin' Jo Erário, 
rclizmente nao apparece, nesse apontuado de palavras, o 
nome do ^sobrinho, e Procurador dezignado do R e o , como 
da Certidão, N.° 36. R por tanto, nessa consignação,quan
do verdadeira , nem pócle haver lugar á suspeita : tanto mais, 
que seria para aterrar ao Commereio, ern gernl, se a lem
brança de liuma consignação, da porte de outrem, o podes- 
se fazer suspeito de crime; e o credito, esle fundo cajviial in- 
visivel, e base da prosperidade particular, e publica, seria 
o mais funesto dom , com que a l^rovidencia poderia recom
pensar a regularidade do condueta mercantil , e a solvabili
dade de hum Negociante, se elle se podesse resolver em tan
to damno. Quem não vê , pelo contrario, que aquella con- 
signação naturalmente teria por motivo a conservação da fa
zenda ern mãos capazes, como liypotheca legal do seu cus
to ,  para segurança de alguns adiantamentos, sobre ella fei
tos, e tão ordinários no commereio; e que a solvabilidade 
do R e o ,  geralmente conhecida, e a estada de seu sobrinho 
naquella Praça, farião lembrar o R e o ,  como tendo essa 
preciza capacidade, e por tanto, que ella não póde ser im
putada ao l lê o  por maneira alguma?

Diz mais a testemunha a f. i ,  que lhe consta ter si
do- por voto do R e o , que fora impedida a sabida dos Navios; 
isto he, a Lei do Embargo. O ra, supposto, que este dito 
seja, por extremo, vago, e arbitrário; com tudo, seaqueí- 
la Lei nao offendesse tanto a razão pelas inépcias , de (pie 
esta sobre-carregada, attendendo o seu fim ; e se fosse licito 
faltar á verdade, o Reo confessaria de boarnente; por isso 
que a escolha doS' Depositários nomeados, para guarda das 
Propriedades dos VGssallos emigrados; o longo espaço, con
cedido para <marevendieaçào , e a aberta, (juedava aos Vas- 
satlos opprimidos, para salvarem suas fazendas, em muito 
acreditaria a politico, e fidelidade do Reo. n
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Diz mais a testemunha de f. 367, que o Keo foi quem 
prestou maiores serviços áquelle Governo, por seus Conselhos, 
e Inspecçôes, não indicando com tudo algutis de-<ses Conse
lhos, ou Inspecçôes, ou oulro al^gum serviço. Que diremos 
do seu depoimento, quando apesar de ser Cscrivão da Ca- 
rnara, só o sabe, por ser publico, e notoiio, que nada va
le? Quem deixará de reconhecer por essa forma de jurar, 
que o lieo  não podia escapar a esta testemunha universal 
de todos os moradores daquella vasta Capitania?

Para não deixar de convencer ainda a mais insignifican
t e , e indiscreta parte dos ditos destas testemunhas, diremos, 
pelo que respeita ao dizer da de f. S17 , que o Keo ja  antes 
de vir de Lisboa era notado de ser Pedreiro livre; 1.“ , que, 
supposio elia não nos diga o como, e o porque osabe; eque 
sendo ella nesse tempo servente de Navios, só poderia ter vis
to o Keo em occasião de cobrai alguma soldada , o que de 
por si faz suspeitai o seu dito de mentiroso; sempre com tu
do merece a palma, por ser a que lançou mais longe a bar
ra no jogo das falsidades: S .°, que, não sendo essa socieda
de compotivel com os deveres de Familiar do Santo ü f f x i o , 
por parte da Santa Se Apostólica Komana, de que, pouco 
tempo antes de vir de Lisboa, o Ke'o se tinha encarregado, 
como do Provimento, N . ” 38, só na cabeça dessa testemu
nha poderia entrar a idea, dc que o Keo tivesse entrado ao 
mesmo tempo em duas srxiedades tão opposlas. F ia  o resul
tado, Senhor, da maneira de fallar de tal gente. Fm  seu fu
ror chamão rebeldes. Pedreiros livres, & c ., & c . , &c. a to
dos que cora elles não começarão na mesma bandeja, ou não 
acreditão nas Profecias do Pretinho do Japão.

I le  portanto manifesta, á vista destas razoes de facto , 
8 de Direito de huma evidencia irresistível, a inculpabelida- 
de K eo , ainda quando verdadeiros os factos, que se lhe iin- 
pulâo.

Restaria agora, Senhor, desculir tão sómente, se ape- 
za de não ter o Keo concorrido nem directa, nem indirec- 
tamente para o facto da revolução; se apezar de não ter pro
movido a sua sustentação, e propagação, ou procurado em 
baraçar a revendicação dos Direitos de V . JVIagestade, por 
algum dos meios condemnados pelo direito das gentes; e ter 
pelo contrario entrado logo voluntariamente na antiga obe
diência , liurna vez que desassombrado foi do ju go , que 0
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opprirnia; se apezar, torno a repetir, de ter o Re'o illudido 
astuciozamente a rnaior parte dos serviços commaiidudos pe
la força dominante, e nâo ter prelienxido os outros; se ape
zar de ter-se logo recolliido a sua casa , pretextando doenças, 
para fugir.a sua continuação, e ter procurado emigrar, pro
vas decisivas da lealdade dos seus sentimentos; se apezar de 
tudo, d igo , lhe póde ser car recado em cul])a essa mesma 
pequena parte, que delles fez. Sendo porem notoria neste Su
premo Tribunal de Justiça a força, em Governo constitui- 
da , que banhada em sangue opprirnio o bom, e manso Po 
vo Pernambucano; e bem sabidos os princípios de Direito, 
que regulào a moralidade das acções humanas; e ,  por outro 
lado, estando provado, que aquelles serviços forão com man
dados por esta força, seria, por extremo, ocioso fazer j)ara- 
da de conhecimentos Jurídicos em defeza do Re'o na presen
ça de Magistrados lào consummados na sciencia de julgar.* 
tan’o mais, que, para escudar a sua innocencia, he de so
bejo a lição do §. 6.® til. l . °  das Jnst. Jur. Crimin. Luzit. 
do Preclarissimo Dezembargador Pascoal Jose' de Mello, re- 
coinmendada em geral a Universidade de Coimbra, por Avi- 
zo de 7 de Março de 1805.

Descançado portanto na sua consciência, e na liberal 
Jurisprudência dos Preclarissimos Magistrados, que formão 
este Supremo Tribunal de Justiça, espera o Keo, que assim 
seja Julgado, sendo restituído á sua boa fama, que preza 
eiíi mais, do que a propria vida. (^ )

F  I  Mo

H S
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h?’ Í: ( i )  u O  iintlior yirimeiro , ocreador dcste Club f]e M owac« 

55 iks, foi Cliuidino Jose Cai^^ilho, alma amassada de fe l , 
55 e lama : as suas sessoes crào na loja de Joaquim da Silva 
55 ! ’ (>reira, ou tie Zacarias Maria JBessoni : os rnernbros desle 
55 irifamc conluio, denon)inado da rua do Queijuado, erão 
55 Manoel Soares de Sousa , Bernardo José Carneiro Alon- 
55  teiro, Antonio de Castro Vianna, Antonio Ferreira Mo- 
55 reira , Jose Antonio de Lomos, Zacarias Maria Bessoni , 

55 José de Mcllo 'J’rindade, João Borges de Sequeira, Joa- 
55 quitn José N'it'ira , Antonio de Albuquerque e M e llo ,  e  

55 Claudino José Carrilho: esses Cannibacs da vida e lionra 
55 dos desgraçados Pernambucanos organisárão huma associa- 
55 ^ào íinti-chrislã, na qual se discutião ostopicos de culpa, 
55 que julga\ão mais a))ropositado3 , para perderem seus pre- 
55 sumidos inimigos, repartia-se a cada hum o papel, que 
55 devia representar, e as victirnas, (pie liie cabia ajjunha- 
55 lar : estes são os únicos , quo se abalançarão a classificar 
55 casas politlas, e de sociedade em espeluncas dc conspira- 
55 dores contra o Governo de ] { 1-Kei : seus juramentos nios- 
55 não a escondida alliança ; quasi sempre findão a cantiga 
55 com oestribilho deinfiuido, amigo da independência, ede- 
55 clomador contra a Pessoa e Governo de 8 . Magesíade; 
55 (juasi todos são os únicos inventores da incrivel patranlia 
55 da existência de Clubs de conspiração. Orarão a favor de 
55 José Marianno, pelo Di'sembargador Antonio Cailos a f. 116.

Jísie club, com alguma mudança de figuras, ressusci
tou nos fins do reinado do General l.uiz do Rego em Pernam
buco, jH'los motivos que expuz a E l-R e i,  o Senhor D. João 
A ' í . ,  em Carta dc 13 de Outubro de 1831; e não he pre
ciso ser muilo atilado jiara ver , que clle he huma das pri
me ras causas das desgraças, que tern flagelado aquelle mal
fadado 1’ a iz, o que as j osteriores calumnias contra os seus na
turae?, e contra a preterita Junta do Governo, qi¥: uelle sa-

lJ ? "
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hirão , mais c/ficazmpnte tem concorrido para a separação 
claquella Provincia do Governo dePor lu ga l, apesar dos mens 
esforços para a sua união, aliás sem offeriça dos direitos do 
Ileino do Brasil. (  O Jiiitlior. )

(S) Vontade linha de apresentar também ogera ao res« 
peilavel publico a Sentença, porque fui posteriormente solto: 
tendo sido esta, porem, ern consequência de huma Carta 
K e g ia , e não da defeza , por supérflua a sua leitura, e bas
tante o mesmo processo, para a sua decizão; e tendo*se-rne 
por outro lado, negado por Certidão, em aquelle tempo, os 
depoimentos das testemunhas, que contra mim jurarão fal- 
latnente, como cumpria, para eu poder intentar contra as 
mesmas a acção criminal, que me competia, nunca me dei 
ao trabalho de a copiar.

'J’alvez alguém extranhe a publicidade desta defeza no 
firn de seis annos, quando muitos outros hoje se afanão de 
ter intervindo naquella revolução, ainda que, no tempo da 
devassa, tanto a maldicerão, para se fazerem aereditar, huns 
por Icaes, e outros como restauradores: devo porem adver
tir ao leitor, que este facto tem j)or motivo 1.“ o não terpo« 
dido hnprimi-la no men P a iz , em razão de outros serem os 
tempos, e não haver Typograíia ; e por me contentar com 
.ns v\nte copias de mão, que fiz espalhar; e S.", porque na 
firmeza do meu caiacter, ou fraqvc%a  ̂ altamente o confes
so, ainda hoje, não aspiro á gloria de revolucionário, e 
menos de contra-revolncioiiario; e porque nunca os snccessos 
bons, ou máos das acções humanas me determinarão a jul
gar da sua moralidade, para querer atlribuir-me o mevilo 
das boas. (  O J u ilw r , )
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